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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
ESTADO DO MARANHÃO 

1 uri-reco. Centro Administrativo do Parque Ambiental do Perieumã - PAP/APA - Bairro da Matriz 
E-mail: semucpinheiro@outlook.com 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA — SEMUC 

Memo n. 063/2023-SEMUC 

À Senhora 

Patr cia Helena Ramos da Costa Oliveira 

Sc iária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 

Da Prefeitura de Pinheiro- MA 

Pinheiro — MA, 10 de agosto de 2023. 
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ASSUNTO: solicitação de ABERTURA DO PROCESSO para contratação por meio 

• :vniffiLIDADE DE LICITAÇÃO de pessoa jurídica para prestação de 

de ?remoção de show de "IGUINHO E LULINHA", na programação do 

vERSÁRIO DA CIDADE DE PINHEIRO", no município de Pinheiro — MA. 

CONSIDERANDO o aniversário da cidade uma data muito importante para 

todos os munícipes, uma vez que este evento que possibilita o congraçamento de 

muitas famílias pinheirense que moram fora do município e aproveitam essa 

onortunidade para retomarem a sua terra natal, bem como atrai visitantes de toda 

a região, incrementando, assim, a economia local, além de divulgar o nome da 

nossa cidade diante do exposto e, considerando a necessidade de incentivar o 

tuismo na nossa cidade, solicitamos abertura de processo administrativo para 

centratação de show artístico musical de "'GUINEI° E LULINHA", para 

apresentação no evento denominado "ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE 

PI NitIEIRO", no dia 04/09/2023, na cidade de Pinheiro-MA. 

Solicito de V. Sa., que autorize à Comissão Central de Licitação a fim de que 

selam to, - lads as providências necessária para formalização de Processo de 

exigibi conforme normas estabelecidas no Artigo 25, inc. III, da Lei n° 8.666/93, 

Pinheiro — Maranhão 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
ESTADO DO MARANHÃO 

z: entro Administrativo do Parque Ambiental do Perieuma - PAP/APA - Bairro da Matriz 
E-mail: semucpinheiro@outlook.com 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA — SEMUC 

p ori.r atação de pessoa jurídica para prestação de serviços de promoção de show 

ief) MURiCal da dupla "IGUINHO E LULINHA", na programação do 

"AN.,VERSÁRIO DA CIDADE DE PINHEIRO" no município de Pinheiro — MA. 

Diante do exposto, encaminho a proposta de preço e submeto a Vossa Excelência 
o pie:to euh epígrafe para devida APROVAÇÃO. 

Respeitosamente, 

Alexsandra Costa Mendes 
Secretária Municipal de Cultura 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

Proc. Adm. N" 7.085/2023 
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De acordo com as informações constantes neste processo administrativo autuado, 

autorizo o encaminhamento da solicitação para "Contratação de pessoa jurídica para prestação 

de serviços de promoção de show de "IGUINHO E LULINHA", na programação do 

"ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE PINHEIRO", do município de Pinheiro — MA ", 

para providenciar a instrução dos autos com vistas a realizar a contratação direta dentro das 

formalidades legais. 

De forma que se siga o rito: 

a) ao Setor de Cotação de Preços para confirmação de compatibilidade dos preços; 

b) à Contabilidade Geral para informar a existência de dotação orçamentária para a 

cobertura das despesas, bem como se há adequação orçamentária nos termos do art. 16, 

II, LC n° 101/2000 — LRF; 

e) á CCL para manifestar-se sobre a modalidade de ,contratação, apresentando a 

documentação pertinente; 

d) à Procuradoria Geral para emissão de parecer jurídico; 

e) ao Ordenador de Despesas em prol de decidir sobre a•autorização da deflagraçãõ'do 

procedimento licitatório; 

1) à CCI., para providências: 

g) à Controladoria Geral para análise; 

h) ao Ordenador de Despesas para deliberação. 

Pinheiro — MA, 10 de agosto de 2023. 

Paincla .o,COSIOáttfd 

Patrícia HeleSnWee'Mlin 
de Admiiutraçao, 

RaSOliveira 
Secretária Municipal de Ad iltifriilsrtiraçan, Planejamento e Finanças 

Praça José Sarney, s/ -- Centro Pinheiro — Maranhão CNPJ N. 06.200.745/0001-80 



;.• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO — CCL 

Ofício n." 057/2023-CCL 

Inexigibilidade de Licitação n." 012/2023-CCL 

Processo Administrativo n." 7.085/2023 

c IP .1 egraminemin kgm' 
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IL SHOWS LTDA. 

CNPJ: 39.942.698/0001-08 

ENDEREÇO: Rua Francisco de Assis Cavalcanti, n.° 633, Andar 1, Sala 6, Cidade Universitária, 

Pctrolina — PE. 

Prezados Senhores, 

Convidamos vossa empresa para apresentar a documentação de habilitação listada 

abaixo e sua proposta de preço em até 03 (três) dias úteis, na sala da Comissão Central de Licitação-CCL 

da Prefeitura Municipal de Pinheiro, situada Praça José Sarney, n° 560, Centro, nesta cidade, das 

08h00min às 14h00min, referente à Inexigibilidade de Licitação n. 012/2023, conforme termos que 

seguem abaixo. 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

a) A presente solicitação tem por objeto a contratação de pessoa juridica para prestação de 

serviços de promoção de show de "IGUINHO E LULINHA", na programação do "ANIVERSÁRIO 

DA CIDADE DE PINHEIRO" no município de Pinheiro — MA, conforme descrição do Termo de 

Referência. 

',PROPOSTA 

a) A proposta deverá ser apresentada em via física ou por qualquer processo eletrônico, em papel 

timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas: 

b) A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, contendo obrigatoriamente (conforme declaração 

em anexo) os seguintes itens: 

c) Nome completo do representante legal da empresa e cargo na empresa; 

d) Os seguintes dados da empresa: Razão Social; Endereço; Telefone; Número do CNPJ; Dados 

Praça Jose Sarney, 560 — Centro Pinheiro— Maranhão CNP! N. 06.200.745/0001-80 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO — CCL 

bancários — Agência/Conta/Banco e-mail (se houver). 

e) Valor global dos serviços, já incluídos os custos de frete, encargos fiscais, comerciais e quaisquer 

outras despesas incidentes sobre o objeto a ser contratado; 

f) Prazo de validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data de sua 

apresentação; 

g) Especificação clara do objeto, de acordo com o Anexo I — Termo de Referência. 

3. DOCU M ENTOS DE HABILITAÇÃO; 

Habilitação Jurídica: 

a) Documento de Identificação do(s) Sócio(s) Administrador(es) ou do Empresário 

Individual; 

b) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), ou no caso de 

pessoa física, prova de inscrição no CPF — Cadastro de Pessoa Física; 

c) No caso de empresário individual, deverá apresentar a inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

d) Em se tratando de Microempreendedor Individual — ME!: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM no 16, de 2009, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

e) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada — 

EIRELI deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 

de seus administradores; 

f) No caso de sociedade simples, deverá apresentar a inscrição do ato constitutivo no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 

dos seus administradores; 

g) No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, deverá apresentar a Inscrição no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro onde tem sede 

o participante; 

h) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, deverá 

apresentar o Decreto de autorização; 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

Praça José Sarney, 560 — Centro Pinheiro Maranhão CNP! N.2 06.200.745/0001-80 



PROC. 
hirs 

Retboan

F P

HERO 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO — CCL 

O objeto social especificado nos documentos acima determina a participação da empresa nas 

contratações promovidas pela Prefeitura Municipal de Pinheiro, devendo ser totalmente compatível com 

o objeto a ser contratado. 

Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social / INSS, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

b) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da empresa, 

mediante a: 

b.1) Certidão Negativa dc Débitos Fiscais, c; 

b.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da empresa, 

mediante a: 

c.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e; 

c.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de 

apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, apenas cm procedimentos cujo objeto contemple 

parcial ou integralmente terceirização ou utilização de mão de obra. Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT). 

Qualificação Técnica; 

a) Atestado(s) e/ou Declaração(ões) de Capacidade Técnica, em nome da matriz ou filial 

da empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a 

mesma prestou ou presta serviços compatíveis com o objeto deste termo. O atestado deverá ser 

impresso cm papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo 

ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor 

responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. 

Praça José Sarney, S60 —Centro Pinheiro Maranhão CNPJ N.  06.200.745/0001-80 
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Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, com data não 

excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de sua emissão/expedição, quando não 

vier expresso o prazo de validade na certidão; 

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do 

Exercício — DRE) do último exercício social, já exigíveis c apresentados na forma da Lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa. 

Outros documentos: 

a) Declaração de que a empresa não possui, em seu quadro, trabalhadores menores de 18 anos 

realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, e que em nenhuma hipótese emprega trabalhadores 

menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, na forma da lei; 

Pinheiro - MA, 10 de agosto de 2023. 

F • 5 tbeiro 
. da CCL 

n21 i2/2023 

Silvans José IV1 es ibeiro 
Presidente da CCL 

Recebido em: /2023 

Assinatura: 

Praça José Sarney, S60 — Centro Pinheiro — Maranhão CNPJ N.  06.200.745/0001-20 
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IGUINHO 
tçLULINHA 

PROPOSTA DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA 

À Prefeitura Municipal de Pinheiro, MA 

04 de setembro de 2023 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
DATA DA 

APRESENTAÇÃO 
DURAÇÃO DA 

APRESENTAÇÃO 
VLR. DA 

APRESENTAÇÃO VLR. TOTAL 

01 

APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DA BANDA 
IGUINHO E LULINHA EM PARA FESTA DE 
ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE PINHEIRO, 
MA 

04/09/2023 
01H2OMIN 

R$ 260.000,00 R$ 260.000,00 

Validade da Proposta: 30 dias. 

".0 

`5*-3cs'yz5-0, 

et. 

'R° 

elç,) 
Petrolina, 14 de agosto de 2023

4°‘ 

11 SHOWS LTDA 
CNPJ: 39.942.698/0001-08 

ALBERTO SALOMÃO CAVALCANTI SIMÕES 
CPF: 061.072.744-30 

Rua Francisco de Assis Cavalcanti, N° 663 - Andar 01— Bairro: Cidade Universitária - CEP: 56.328-800, 
Petrolina — PE. 
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DE PINHEIRO 

REPÚBL• ICA FEDERATIVA DO BRASIL 1,3h. 
7 

J• 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRI•1K) 

39.942.698/0001-08 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

27/11/2020 

NOME EMPRESARIAL 

IL SHOWS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
IL PRODUCOES 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

46.16-8-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de têxteis, vestuário, calçados e artigos de viagem 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 
58.11-5-00 - Edição de livros 
59.13-8-00 - Distribuição cinematográfica, de vídeo e de programas de televisão 
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
73.11-4-00 - Agências de publicidade 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
77.40-3-00 - Gestão de ativos intangíveis não-financeiros 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
90.01-9-02 - Produção musical 

CàDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI 
NUMERO 

633 
COMPLEMENTO 

ANDAR 1 SALA 6 

CEP 

56.328-800 
BAIRRO/DISTRITO 

CIDADE UNIVERSITARIA 
MUNICIPIO 

PETROLINA 
UF 

PE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ANDEL®ANDELCONTABILIDADE.COM.BR 
TELEFONE 

(87) 8170-1111 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
..**. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/11/2020 I 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

/ n ,  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 15/06/2022 às 14:21:03 (data e hora de Brasília). 

•:711' 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: IL SHOWS LTDA 
CNPJ: 39.942.698/0001-08 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:44:22 do dia 24/07/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/01/2024. 
Código de controle da certidão: El AE.83A5.FDBO.F785 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 39.942.698/0001-08 

Razão 
IL PRODUCOES E EVENTOS LTDA Social: 

Endereço: AV OTAVIO FERNANDES DE SOUZA 156 ANEXO SALAO / CENTRO / 
CANINDE DE SAO FRANCISCO / SE / 49820-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:13/06/2023 a 12/07/2023 

Certificação Número: 2023061304061412672490 

Informação obtida em 26/06/2023 17:56:18 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

kçO 

(144 ‘
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: IL SHOWS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 39.942.698/0001-08 

Certidão n°: 23989634/2023 

Expedição: 31/05/2023, às 16:47:11 

Validade: 27/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que IL SHOWS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ 

sob o n° 39.942.698/0001-08, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, ComissãodeConciliaçãoPréviaoudemaistítulsvp, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e suuestóes: endt,'tst.jusbr 



PREF4, U D • PIN IRO 
PROC 
Folhas 
Rubrica 

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n5 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 39.942.698/0001-08 

Razão Social: IL SHOWS LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

9001-9/99 - ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

Endereço: 

RUA FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI, 633 - ANDAR 1 SALA 6- CIDADE 
UNIVERSITARIA - Petrolina / Pernambuco 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n-; 8.666, de 1993. 

Emitido em: 30/01/2023 14:16 1 de 1 



SECR£TARIA OA FAZENDA 

er51W446-o-
CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 

PREFpTV,I3A.,1),Çfk,1\5-EIRO 
PROC  dt,
Folhas 
Rubrion 

Número da Certidão: 2023.000004492723-65 

DADOS DO REQUERENTE  

CNPJ: 39.942.698/0001-08 

Data de Emissão: 24/07/2023 

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida 
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco. 

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida até 21/10/2023 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL" 
na página www.sefaz.pe.gov.br. 

Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos 
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco. 

Página 1 de 1 
Emitido em: 24/07/2023 16.43.10 



PREFEITUR, VE PINHEIRO 
PROC  

23 

Folhas 
Rubrica 

SUCRETARIft, DA FAZUADA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS 

Número: 2023.000003490870-00 Data de Emissão: 30/05/2023 

DADOS DO REQUERENTE 

CNPJ: 39.942.698/0001-08 

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste 
Órgão, que o requerente supra identificado não possui débitos em situação irregular inscritos na Divida Ativa do 
Estado de Pernambuco. A referida identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de 
Contribuintes do Estado de Pernambuco. 

#1111144)resente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da 
Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta Certidão é válida até 27/08/2023, devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço "ARE 
VIRTUAL" do Site www.sefaz.pe.gov.br. 

OBS: Inválida para Licitação Pública. A certidão válida para Licitação Pública, nos termos da Lei 
Federal n° 8.666/93, é a Certidão de Regularidade Fiscal. 

Página 1/1 
Emitido em 30/05/2023 10:1821 



PREFEITURA DE PINHEIRO 
PROC.  Cís t."/::)-- 3 
Folhas 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO 
PODER JUDICIÁRIO 

FÓRUM Dr. MANOEL FRANCISCO DE SOUZA FILHO 
CARTÓRIO DE DISTRIBUIÇÃO DA COMARCA DE PETROLINA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Eu, ELIANE DE LAVOR FREITAS, Chefe do Cartório de Distribuição, desta Comarca de 
Petrolina, Estado de Pernambuco, em virtude da Lei, etc. 

CERTIFIC O, em virtude da faculdade que me é conferida por Lei e a requerimento de pessoa 
interessada, que revendo os registros computacionais no sistema de consulta processual unificada 1' 
grau deste Poder Judiciário, e que não abrange os feitos distribuídos pelo Sistema Ne, constatei a 
INEXISTÊNCIA DE AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS, nos últimos 
dez (10) anos, contra: IL S H O WS LTDA, Inscrito (a) no CNPJ/MF sob n". 39.942.698/0001-
08. "ESSA CERTIDÃO NÃO INCLUI OS PROCESSOS DISTRIBUÍDOS ANTES DO 
PRAZO ESTIPULADO NA PESQUISA, AINDA QUE EM TRAMITAÇÃO". O referido é 
verdade. DOU FÉ. Eu, Gilson Gledson Medeiros, (Procedi a busca e digitei). Dado e passado nesta 
cidade de Petrolina, Estado de Pernambuco. Emitido na quinta-feira, 27 de julho de 2023 às 09:31 . 

ELIANE DE LAVOR FREITAS 
Chefe do Cartório de Distribuição de Petrolina 

Matrícula 178224-0 

ÁN'o' ,,‘•0 q. 
'z, 3-N5NP- . 3s" (\c) 

Válido apenas para processos em tramitação na Comarca de Petrolina 
Obs.: Sem cobrança de taxa em cumprimento ao oficio circular n° 12/2016 - GP datado de 04 de julho de 2016 

"A afirmação do Escrivão merece fé até prova de sua falsidade (STF, RJ 57/29) ". 

Praça Santos Durnont, s/n — Centro. Petrolina-PE / CEP: 56.304— 200. Fone: (0xx87) 3866-9553/3866-9554. 

Documento autenticado por: Gilson Ciledson Medeiros 
TECNICO JUDICIARIO - TPJ - Informaçáo 
Autenticado em 27/07/2023 às 0932 
conforme art. 12, III, "b", da Lei 11.419/2006 
https://autenticacaodocumentos.app.tjpe.jus.br 

Autentica 

F1.5A.111. F. 



J F— r — Poder Judiciário da União 

i TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

PREFEITURADÇ PINHpRO 
PROC  / 
Folhas  .11)- 
Rubrica

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 

1 8 e 2 8 Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 25/07/2023, NADA CONSTA contra o nome por extenso 
e CPF/CNPJ de: 

IL SHOWS LTDA 

39.942.698/0001-08 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 25/07/2023 
40"4„  

)elo digital de segurança: 2023.CTD.L97D.LXY5.TD44.X8CR.F3DH 
***VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 

Página 1 de 1 

NO\ # q. xNe 

R° 25/07/2023 16:41:52 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lotei, Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 



10/10/2022 15:03 about:blank 

PREFE),TURipE PINHEIRO 
PROC. 
Folhas  IX 
Rubrica 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
EM PERNAMBUCO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PERNAMBUCO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
PERNAMBUCO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME • CRISTOVAO BEZERRA ANGELIM FILHO 
REGISTRO • PE-027687/0-4 
CATEGORIA • CONTADOR 
CPF • ***.592.384-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: PERNAMBUCO, 10/10/2022 as 15:01:58. 
Válido até: 08/01/2023. 
Código de Controle: 872314. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPE. 

o go e0. 

?' 

about:blank 1/1 



05/06/2023, 10:14 Certidão PJe 

PREFE)TUIAD,E PINHEIR( 
PROC 
Folhas 
Rubrirn

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Fórum Des. Rodolfo Aureliano 

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 — Térreo —Ala Sul, bairro Joana Bezerra 
Fones n° (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470 

CEP 50,090-700 - RECIFE - PE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
LICITAÇÃO 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 05/06/2023 10h14min Data de Validade: 05/07/2023 

N° da Certidão: 01481204/2023 N° da Autenticidade: 7M.DF.FO.EN.G6 
Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade 

deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original 

Razão Social: IL SHOWS LTDA 

CNPJ: 39.942.698/0001-08 
Endereço Residencial: 
R FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI, 633 

Bairro: CIDADE UNIVERSITARIA 

Inscrição Estadual: 

Compl: ANDAR 1 SALA 6 

Cidade: Petrolina/PE 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico — PJe 1° 
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO 
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e 
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do 
TJPE n° 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente 
através da Internet. 

Observações: 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 
através do link https://www.tjpejus.bricertidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos 
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta certicIÃ£o nÃEo abrange os processos distribuÃdos antes da implantaÃ§Ã£o do Sistema Processo Judicial EletrÃ'nico 
PJe, no 4mbito do Tribunal de JustiMa de Pernambuco. O referido ÃO verdade e dou fÃO. 

o 'Lfl*
ox „ oQ' 

3.ts-

https://www.tjpe.jus.bricertidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoaJuridica.xhtml 1/1 



05/06/2023, 10 14 Certidão PJe 
PREFE,ITUM,D HZIRO 
PROC. 
Folhas 
Rubrica 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Núcleo de Distribuição Processual - NUDIP 2° grau 

Praça da República, s/n, bairro Santo Antônio 
Fones n°s (081) 3182-0519 ou 3182-0594 

CEP 50.010-040 RECIFE - PE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
LICITAÇÃO 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 05/06/2023 10h14min Data de Validade: 05/07/2023 

N° da Certidão: 01481183/2023 N° da Autenticidade: OZ.BC.GK.U0.7S 
Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade 

deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original 
Razão Social: IL SHOWS LTDA 
CNPJ: 39.942.698/0001-08 
Endereço Residencial: 
R FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI, 633 
Bairro: CIDADE UNIVERSITARIA 

Inscrição Estadual: 

Compl: ANDAR 1 SALA 6 

Cidade: Petrolina/PE 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico — PJe 2° 
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO 
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e 
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do 
TJPE n° 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente 
através da Internet. 

Observações: 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 
através do link https://www.tjpelus.bricertidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos 
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta certidÁ£o nÃ£o abrange os processos distribuÃdos antes da implantaÃ§Ã£o do Sistema Processo Judicial EletrÃ'nico 
PJe, no Ãçtmbito do Tribunal de Justi'Ma de Pernambuco. O referido ÃO verdade e dou fÃe. 

https://www.fipe.jus.bricertidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoaJuridica.xhtml 1/1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

N" 26420 / 2023 

PREFE4119)y .rpFOn IRO 
PROC  • - - --
Folhas 
Rubrica 

RAZÃO SOCIAL 

IL SHOWS LTDA 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 79208 

Endereço 

Rua FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI, 663, ANDAR:1;SALA:6, CIDADE UNIVERSITARIA, 
Petrolina CEP: 56328-800 

Dados do Contribuinte ou Responsável 

IL SHOWS LTDA 

Numero Documento Jurídico 

39.942.698/0001-08 

Endereço 

Rua FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI, 663, ANDAR:1;SALA:6, CIDADE UNIVERSITARIA, 
Petrolina CEP: 56328-800 

CERTIDÃO 

CERTIFICO para os devidos fins, na forma do disposto na Lei Complementar Municipal n°017/2013 (CTM) e 
no Código Tributário Nacional, que na presente data, em nome do contribuinte acima identificado, NÃO 
CONSTA A EXISTENCIA DE DEBITOS referente aos tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, 
estando o mesmo em SITUAÇÃO REGULAR, perante a Fazenda Municipal. 

Ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima 
que venham a ser apuradas posteriormente. 

PETROUNA - PE, Terça-feira, 27 de Junho de 2023 

Esta Certidão é válida por 90 dias contados da data de emissão 

VÁLIDA ATÉ: 25/09/2023 

Chave de Validação: 8ff2ee68 

,so ço' o';') 
cs,z1k,0ç,x5,),‘N 
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PREFEITURA N PINHEIRO 
PROC 
Folhas  - 
Rubrica_ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

N°30257/2023 

RAZÃO SOCIAL 

IL SHOWS LTDA 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 79208 

Endereço 

Rua FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI, 663, ANDAR:! ;SALA:6, CIDADE UNIVERSITARIA, 
Petrolina CEP: 56328-800 

Dados do Contribuinte ou Responsável 

IL SHOWS LTDA 

Numero Documento Jurídico 

39.942.698/0001-08 

Endereço 

Rua FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI, 663, ANDAR:! ;SALA:6, CIDADE UNIVERSITARIA, 
Petrolina CEP: 56328-800 

CERTIDÃO 

CERTIFICO para os devidos fins, na forma do disposto na Lei Complementar Municipal n° 017/2013 (CTM) e 
no Código Tributário Nacional, que na presente data, em nome do contribuinte acima identificado, NÃO 
CONSTA A EXISTENCIA DE DÉBITOS referente aos tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa. 
estando o mesmo em SITUAÇÃO REGULAR, perante a Fazenda Municipal. 

Ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima 
que venham a ser apuradas posteriormente. 

PETROLINA - PE, Segunda-feira, 24 de Julho de 2023 

Esta Certidão é válida por 90 dias contados da data de emissão 

VÁLIDA ATÉ: 22/10/2023 

Chave de Validação: 68db9053 
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PROC.  [. 
PREFEFU 

Folhas 

iRubricn 

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: IL SHOWS LTDA 

CPF/CNPJ: 39.942.698/0001-08 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal. 

O g-adastro Nacional de Empresas luidrineas e Suspensas (CM) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEM apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastra de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 17:11:55 do dia 27/06/2023 ,com validade até o dia 27/07/2023. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: MUHm1FY9N8hvJpfBb3zz 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



PREFJTURA1E PINHEIRO 
PROC  • I, ')"") 

Folhas 

Rubrica 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: IL SHOWS LTDA 

CPF/CNPJ: 39.942.698/0001-08 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu • 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em raz •4' 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. tO 

v 
à

• ,ÇÇ' 

<a° 
Certidão emitida às 17:13:13 do dia 27/06/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f7p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: TNWB270623171313 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

eu• 
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PREFV-1~E PINHEIRO 
pRoc. 
Folhas 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: IL SHOWS LTDA 

CPF/CNPJ: 39.942.698/0001-08 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em raz 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. AY 

15 

gs, 
Certidão emitida às 16:45:15 do dia 24/07/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INA BILITA DO:5 

Código de controle da certidão: EDBL240723164515 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

,f0»eis 
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probidade Administrativa e Ine e .a de 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (23/02/2023 às 17:04) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 39.942.698/0001-08. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tsejlis,12r1

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

63F7.C6EA.1ACA.0698 no seguinte endereço: https://wwmcrug5.bdimprobidade_adm/autenticpr çgytjdn,ptip 

Gerado em: 23/02/2023 as 17:04:58 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

n 4 n

PETROU 

ALVARÁ 
ALVARA DE FUNCIONAMENTO 

VALIDAÇÃO QR Code 

ANO INSCRIÇÃO MUNICIPAL NÚMERO DO ALVARÁ"  '* DATAME tr"AÚLIADE 

2023 79208 952 10/01/2024 

NOME EMPRESARIAL IL SHOWS LTDA 

TITULO FANTASIA IL PRODUCOES 

DOCUMENTO 39.942.698/0001-08 

REGIME Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME EPP) 

ÁREA ESTABELECIMENTO 20,00M' 

ENDEREÇO 
Rua: FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI , N°: 663, Comp.: ANDAR:1;SALA:6 Bairro: CIDADE 
UNIVERSITARIA - Petrolina - CEP: 56328-800 

E-MAIL ANDEL@ANDELCONTABILIDADE.COM.BR 

TELEFONE (87) 98170-1111 

ATIVIDADE PRINCIPAL 9001999-Artes cénicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente 

4616800-Representantes comerciais e agentes do comércio de têxteis, vestuário, calçados e artigos 
de viagem 
4618499-Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não 
especificados anteriormente 
5811500-Edição de livros 
5913800-Distribuição cinematográfica, de vídeo e de programas de televisão 
5920100-Atividades de gravação de som e de edição de música 
6319400-Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 

ATIVIDADE SECUNDÁRIA 7311400-Agências de publicidade 
7490104-Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto 
imobiliários 
7490105-Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 
7739099-Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador 
7740300-Gestão de ativos intangíveis não-financeiros 
8230001-Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
9001902-Produção musical 

INFORMAÇÕES/OBSERVAÇOES/RESTRIÇÕES 
O ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VISÍVEL EM CASO DE ATIVIDADE ESTABELECIDA, APRESENTADO PELO CONTRIBUINTE QUANDO NÃO 

ESTABELECIDO E RENOVADO ANUALMENTE 

PARA VALIDAR O ALVARÁ 
CHAVE DE VALIDAÇÃO: 9120d687 

verificar a autenticidade desde Alvará, acesse o site www.petrolina.pe.gov.br 
Na aba tributos, selecione a opção Alvará. 

INFORMAR A PREFEITURA QUANDO: 
1. Não receber o carnê de Licença e Funcionamento 2. Mudar de Endereço 3. Mudar de Atividade 

4. Mudar Razão Social 5. Encerrara Atividade da Empresa 

Petrolina - Sexta-feira, 6 de Janeiro de 2023 

C, 
z

• ON., 
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PROCURAÇÃO 

Por este instrumento particular de procuração e na melhor forma de direito, 
IL SHOWS LTDA. M.E., pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
Rua Francisco de Assis Cavalcante, n° 633, sala 06, na cidade de Petrolina, 
Estado de Pernambuco, CEP 56.302-150, inscrita no C.N.P.J/MF. sob o n.° 
39.942.698/0001-08, neste ato representada por seu administrador Sr. 
ALBERTO SALOMÃO CAVALCANTE SIMÕES, brasileiro, casado, 
empresário, residente e domiciliado na Rua Dr. José Mariano, n° 1163, apto. 
402, centro, na cidade de Petrolina, Estado de Pernambuco, portador da 
CNH sob o n.° 03353431623 Detran-PE e do Cartão de Identificação do 
Contribuinte expedido pelo Ministério da Fazenda sob o n.° 061.072.744-30, 
nomeia e constitui seu bastante procurador MARIO SEBASTIÃO BRAGA 
AMORIM, Agente de Propriedade Industrial — Registro n.° 01253 (INPI). 
portador do CPF/MF sob o n.° 374.571.448-20, estabelecido à Rua 
Guilherme Dias dos Santos Silva, n.° 355, cjs. 03 e 04, centro, na cidade de 
Bom Jesus dos Perdões, Estado de São Paulo, CEP 12955-000, ao qual 
confere amplos poderes de representação junto ao INPI - INSTITUTO 
NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL — Ministério de 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, em todas as formalidades 
legais e regulamentares, podendo retificar atos anteriormente praticados, 
receber notificações judiciais e substabelecer. 

Petrolina, 20 de junho de 2022. 

ALBERTO SALOMÃÓ AVALCANTE SIMÕES 

Página 4 de 4 
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Dados bancários 

IL SHOWS LTDA 

Banco do Brasil 

Agência :3044-9 

Conta: 24.996-3 

CNPJ: 39.942.698/0001-08 

ALBERTO SALOMAO Aningdo de forcla digital por 
A I BEH smom 

CAVALTANTI , 4~1.4 Nll 

SIMOES:0610727443 ",P40r5,, 107274430 
, 2022 11.01 16:50.54 

O -0300' 

IL SHOWS LTDA 
CNPJ 39.942.698/0001-008 

H 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

A empresa IL SHOWS LTDA, CNPJ: 39.942.698/0001-08, sediada em Petrolina-PE, 
declara que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo licitatório. 

ALBERTO SALOMAO 
VALTANTI 

SIMOES.06107214430 

Petrolina-PE, 02 de janeiro de 2023 

Assinado de forma digital por 
On.ALBER OM5p,AWALTAW1P

' SEMQ E 7 2 7 4 41 O 
Cridos 5b31, 1 O! j..^1,1 46 

U.PRESEN EÁNITF, 
ALBERTO SALOMÃO CAVALCANTI SIMÕES 

061.t172::744-30 

Assinado de forma digital por IL 
I L SHOWS SHOWS LTDA:39942698000108 

LTDA :39942698000 108 Dados: 2023.01.02 17:52:03 
-0300' 

IL SHOWS LTDA 
CNPJ: 39.942.698/0001-08 
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DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

(INCISO XXXIII) 

A EMPRESA IL SHOWS LTDA, inscrito no CNPJ 39.942.1398/0001-08, com sede Rua Francisco de 

Assis Cavalcanti, 633 - Andar 1 Sala 6 - Cidade Universitaria — Petrolina/PE — CEP.: 56.328-800, por 

intermédio de seu representante legal a Sócio Administrador Alberto Salomão Cavalcanti Simões, 

portadora da RG. 1201803675 — SSP/BA e do ORE. 061.072.744-30, brasileiro, casado, empresário, 

reside na Av. Porsch, 161 — Cond. Sol Nascente OLLA — Cidade Universitária — Petrolina/PE - CEP. 

56.300.000, DECLARA, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

1 hiuk 
Petrolina/PE, 28 de fevelreis

c1023

!IP ' 
ALBERTO SALOMÃO Assinado de forma "ital por 

CAVALTANTI ALBERTO SALOMÃO CAVALTAN11 
SW0E5:05107274430 

SIMOES:06107274430 Dados: 2023.02.0B 13:5010 -0300' 

IkeP 

ALBERTO SALOMÃO CAVALCANTI SIMÕES. 

RG. 1201803675 — SSP/BA. 

CPF. 061.072.744-30. 
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WILLAS BELEM MARQUES, BRASILEIRO, CASADO(A), Comunhão Parcial, 
EMPRESARIO, natural da cidade de Canindé de São Francisco — SE, data de nascimento 
24/01/1999, portador da Carteira de Identidade (RG): n°3.811.962-5, expedida por SSP/SE 
em 25/07/2014 e CPF: ri' 082.205.545-76, residente e domiciliado na cidade de Poço 
Redondo - SE, na RUA CANINDE, ASSENT. QUEIMADA GRANDE, n°150, CEP: 49810-000; 
WINGLES BELEM MARQUES, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESARIO, natural da cidade 
de Canindé de São Francisco — SE, data de nascimento 11/12/2000, portador da Carteira de 
Identidade (RG): n° 3.811.953-6, expedida por SSP/SE em 10/03/2020 e CPF: 
089.238.105-17, residente e domiciliado na cidade de Canindé de São Francisco - SE, na 
SETOR 3, PROJETO CALIFORNIA, n° SN, ZONA RURAL, CEP: 49820-000; Resolvem, em 
comum acordo, alterar uma sociedade limitada, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante 
as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL A sociedade adotará como nome 
empresarial: IL SHOWS LTDA, e usará a expressão IL PRODUÇÕES como nome fantasia. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA SEDE A sociedade passa a exercer no seguinte endereço: RUA 
FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI 633 - ANDAR:1;SALA:6 - CIDADE UNIVERSITÁRIA 
PETROLINA -PERNAMBUCO CEP: 56328800. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL A sociedade terá por objeto o exercício das 
seguintes atividades econômica: PROMOÇÃO, PRODUÇÃO E EXECUÇÃO DE SHOWS, 
ESPETÁCULOS ARTÍSTICOS, DESPORTIVOS ECULTURAIS, PRODUÇÃO E EXECUÇÃO 
DE PROGRAMAS DE RÁDIO E TELEVISÃO; PUBLICIDADE EM GERAL,MERCHANDISING 
; BANDA MUSICAL, PRODUÇÃO E EDIÇÃO MUSICAL; SERVIÇOS DE ESTÚDIO 
EGRAVAÇÃO AUDIOVISUAL; DIREITOS AUTORAIS DE OBRAS AUDIOVISUAIS, 
LICENCIAMENTO OU CESSÃODOS DIREITOS DE CD S, DVD S E FITAS ANALÓGICAS 
OU DIGITAIS; GESTÃO DE ATIVOS, RECEBIMENTO DEROYALTIES, SERVIÇOS DE 
LICENCIAMENTO DE PRODUTOS OU SERVIÇOS, LICENCIAMENTO DEPROPRIEDADE 
INTELECTUAL E INDUSTRIAL; EDIÇÃO DE REVISTAS, LIVROS E 
CONGÊNERES;REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE JOIAS E BIJUTERIAS, 
BRINQUEDOS E PASSATEMPOS ,ARTIGOS DEVIAGEM; CONFECÇÕES EM GERAL; 
AGENCIAMENTO ARTÍSTICO EM GERAL, PROMOVENDO A INTEGRAÇÃOENTRE 
PROFISSIONAIS E EMPRESAS; DESENVOLVIMENTO DE PORTAIS NA INTERNET; 
ALUGUEL DEEQUIPAMENTOS DE SOM, IMAGEM E PALCO; EXPLORAÇÃO EM LOCAIS, 
EM FEIRAS E CONGRESSOS COMFINALIDADE PUBLICITÁRIA OU COMERCIAL; 
ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E EXPLORAÇÃOECONOMICA DO USO DE 
IMAGEM, NOME, MARCA E VOZ DE ARTISTAS. 

E exercerá as seguintes atividades: 

9001999 ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES 
NÃOESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
4616800 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCII0 DE TÊXTEIS, 
VESTUÁRIO, CALÇADOS E ARTIGOS DE VIAGEM 
4618499 OUTROS REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO 
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 5811500 
SECUNDARIA EDIÇÃO DE LIVROS 
5913800 DISTRIBUIÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE VÍDEO E DE PROGRAMAS DE 
TELEVISÃO 
5920100 ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA 

• •J 
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Certifico o Registro em 15/06/2022 
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6319400 PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE 
INFORMAÇÃO NAINTERNET 
7311400 AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE 
7490104 ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E 
NEGÓCIOSEM GERAL, EXCETO IMOBILIÁRIOS 
7490105 AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, 
CULTURAIS EARTFSTICAS 
7739099 ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 
INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 
7740300 GESTÃO DE ATIVOS INTANGÍVEIS NÃO-FINANCEIROS 
8230001 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E 
FESTAS 
9001902 PRODUÇÃO MUSICAL 

CLÁUSULA QUARTA - DO QUADRO SOCIETÁRIO JRS SHOWS LTDA admitido neste ato 
CNPJ 42.444.076/0001-56, NIRE 26202690913, com sede na RUA FRANCISCO DE. ASSIS 
CAVALCANTI, 663, ANDAR: I;SALA:5;:COLONIA IMPERIAL, CIDADE UNIVERSITÁRIA, 
PETROLINA, PE, CEP 56328800, BRASIL,' representada neste ato por REPRESENTANTE 
ALBERTO SALOMAO CAVALCANTI SIMOES, nacionalidade BRAILSEIRA, nascido em 
03/02/1986, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF 
061.072.744-30, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO N9 03353431623, órgão 
expedidor DETRAN-PE, endereço AVENIDA JOÃO PERNAMBUCO, 161, FERNANDO 
IDALINO, PETROLINA, PE, 56332710. 

CLÁUSULA QUINTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS O sócio WILLAS BELEM 
MARQUES transfere parte de suas quotas de capital social, que perfaz o valor total de R$21.000,00 
(VINTE E UM Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio JRS SHOWS LTDA da seguinte forma: 0 
SÓCIO WILLAS BELEM MARQUES transfere 21.000 (VINTE E UM MIL) quotas equivalentes a 
R$ 21 .000,00 (VINTE E UM MIL REAIS) para o sócio JRS SHOWS LTDA, dando plena, geral e 
irrevogável quitação.0 sócio WINGLES BELEM MARQUES transfere parte de suas quotas de capital 
social, que perfaz o valor total de R$21.000,00 (VINTE E UM Mil Reais), direta e irrestritamente ao 
sócio JRS SHOWS LTDA da seguinte forma: O SÓCIO WINGLES BELEM MARQUES transfere 
21.000 (VINTE E UM MIL) quotas equivalentes a R$ 21 .000,00 (VINTE E UM MIL REAIS) para o 
sócio JRS SHOWS LTDA, dando plena, geral e irrevogável quitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CAPITAL O capital de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), dividido 
em 60.000 (sessenta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, formado 
por R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) em moeda corrente no País. 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte 
forma: 

NOME VALOR (R$) - QUOTAS 
WINGLES BELEM MARQUES 9.000,00 9.000 
WILLAS BELEM MARQUES 9.000,00 9.000 
JRS SHOWS LTDA 42.000,00 42.000 
TOTAL: 60.000,00 60.000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADMINISTRAÇÃO A administração da sociedade caberá 
ISOLADAMENTE a(o) não Sócio ALBERTO SALOMAO CAVALCANTI SIMOES , nacionalidade 
BRASILEIRA, nascido em 03/02/1986, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL 1E BENS, 

,r4S1

Y 51,1 
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15/06/2022 
Certifico o Registro em 15/06/2022 

JUCEN Arquivamento 26202873198 de 15/06/2022 Protocolo 229021948 de 13/06/2022 NIRE 26202873198 
Nome da empresa IL SHOWS LTDA 
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EMPRESÁRIO, CPF n° 061.072.744-30, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n" 
03353431623, órgão expedidor DETRAN - PE, residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA JOÃO 
PERNAMBUCO, 161, FERNANDO IDALINO, PETROLINA, PE, CEP 56332710, BRASIL com 
início de mandato na data de registro com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 
sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas OU 

de terceiros, bem SEomo onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) 
sócio(s). 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens ¡imóveis 
depende de autorização da maioria. 

CLÁUSULA OITAVA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR Os 
Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a 
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca de Petrolina-PE, para qualquer 
ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA - As Cláusulas e Condições estabelecidas em atos já arquivados e que 
não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes 

igo 

WILLAS BELEM MARQUES, BRASILEIRO, CASADO(A), Comunhão Parcial, 
EMPRESARIO, natural da cidade de Canindé de São Francisco — SE, data de nascimento 
24/01/1999, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 3.811.962-5, expedida por SSP/SE 
em 25/07/2014 e CPF: n° 082.205.545-76, residente e domiciliado na cidade de Poço 
Redondo - SE, na RUA CANINDE, ASSENT. QUEIMADA GRANDE, n2 150, ZONA RURAL, 
CEP: 49810-000; 
WINGLES BELEM MARQUES, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESARIO, natural da cidade 
de Canindé de São Francisco — SE, data de nascimento 11/12/2000, portador da Carteira de 
Identidade (RG): n° 3.811.953-6, expedida por SSP/SE em 10/03/2020 e CPF: n° 
089.238.105-17, residente e domiciliado na cidade de Canindé de São Francisco - SE, na 
SETOR 3, PROJETO CALIFORNIA, n° SN, ZONA RURAL, CEP: 49820-000; 
JRS SHOWS LTDA CNPJ 42.444.076/0001-56, NIRE 26202690913, com sede na RUA 
FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI, 663, ANDAR:1;SALA:5;:COLONIA IMPERIAL, CIDADE 
UNIVERSITÁRIA, PETROLINA, PE, CEP 56328800, BRASIL, representada neste ato por 
REPRESENTANTE ALBERTO SALOMAO CAVALCANTI SIMOES, nacionalidade 
BRAILSEIRA, nascido em 03/02/1986, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, 
EMPRESÁRIO, CPF 061.072.744-30, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO N° 
03353431623, órgão expedidor DETRAN-PE, endereço AVENIDA JOÃO PERNAMBUCO, 
161, FERNANDO IDALINO, PETROLINA, PE, 56332710. 

15/06/2022 
Certifico o Registro em 15/06/2022 

JUCEF Arquivamento 26202873198 de 15/06/2022 Protocolo 229021948 de 13/06/2022 NIRE 26202873198 E 
Nome da empresa IL SHOWS LTDA ILV 
Este documento pode ser verificado em http://redesimjucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
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Resolvem, em comum acordo, consolidar uma sociedade limitada, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial IL SHOWS LTDA e usa a 
expressão IL SHOWS como nome fantasia. 

CLAUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sede na RUA FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI 
633 - ANDAR:1;SALA:6 - CIDADE UNIVERSITÁRIA PETROLINA -PERNAMBUCO CEP: 
56328800. 

CLAUSULA TERCEIRA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLAUSULA QUARTA. A sociedade tem por objetos sociais: 

PROMOÇÃO, PRODUÇÃO E EXECUÇÃO DE SHOWS, ESPETÁCULOS ARTÍSTICOS, 
DESPORTIVOS ECULTURAIS, PRODUÇÃO E EXECUÇÃO DE PROGRAMAS DE RÁDIO E 
TELEVISÃO; PUBLICIDADE EM GERAL,MERCHANDISING ; BANDA MUSICAL, 
PRODUÇÃO E EDIÇÃO MUSICAL; SERVIÇOS DE ESTÚDIO EGRAVAÇÃO AUDIOVISUAL; 
DIREITOS AUTORAIS DE OBRAS AUDIOVISUAIS, LICENCIAMENTO OU CESSÃODOS 
DIREITOS DE CD S, DVD S E FITAS ANALÓGICAS OU DIGITAIS; GESTÃO DE ATIVOS, 
RECEBIMENTO DEROYALTIES, SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE PRODUTOS OU 
SERVIÇOS, LICENCIAMENTO DEPROPRIEDADE INTELECTUAL E INDUSTRIAL; EDIÇÃO 
DE REVISTAS, LIVROS E CONGÊNERES;REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE JOIAS E 
BIJUTERIAS, BRINQUEDOS E PASSATEMPOS ,ARTIGOS DEVIAGEM; CONFECÇÕES 
EM GERAL; AGENCIAMENTO ARTÍSTICO EM GERAL, PROMOVENDO A 
INTEGRAÇÃOENTRE PROFISSIONAIS E EMPRESAS; DESENVOLVIMENTO DE PORTAIS 
NA INTERNET; ALUGUEL DEEQUIPAMENTOS DE SOM, IMAGEM E PALCO; 
EXPLORAÇÃO EM LOCAIS, EM FEIRAS E CONGRESSOS COMFINALIDADE 
PUBLICITARIA OU COMERCIAL; ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E 
EXPLORAÇÃOECONOMICA DO USO DE IMAGEM, NOME, MARCA E VOZ DE ARTISTAS. 

E exercerá as seguintes atividades: 
9001999 ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES 
NÃOESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
4616800 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE TÊXTEIS, 
VESTUÁRIO, CALÇADOS E ARTIGOS DE VIAGEM 
4618499 OUTROS REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCII0 
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 5811500 
SECUNDARIA EDIÇÃO DE LIVROS 
5913800 DISTRIBUIÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE VÍDEO E DE PROGRAMAS DE 
TELEVISÃO 
5920100 ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA 
6319400 PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE 
INFORMAÇÃO NAINTERNET 
7311400 AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE 
7490104 ATIVIDADES DE INTERMEDIApÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E 
NEGÓCIOSEM GERAL, EXCETO IMOBILIÁRIOS 
7490105 AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, 
CULTURAIS EARTÍSTICAS 

15/06/2022 
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7739099 ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 
INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 
7740300 GESTÃO DE ATIVOS INTANGÍVEIS NÃO-FINANCEIROS 
8230001 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E 
FESTAS 
9001902 PRODUÇÃO MUSICAL 

CLAUSULA QUINTA. A empresa iniciou suas atividades em 27/1 1/2020 e eu prazo de duração é 
indeterminado. 

CLAUSULA SEXTA. O capital subscrito é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) dividido cm 
60.000 (sessenta mil) quotas de valor nominal R$ 1.00 (Um Real) cada uma, totalmente integrali zado 
em moeda corrente legal do país. 

Parágrafo Único: O capital social fica assim distribuído: 

NOME VALOR (R$) QUOTAS 
WINGLES BELEM MARQUES 9.000,00 9.000 
WILLAS BELEM MARQUES 9.000,00 9.000 
JRS SHOWS I,TDA 42.000,00 42.000 
TOTAL: 60.000,00 60.000 

CLAUSULA SÉTIMA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do sócio, aa quem fica assegurado, em igualdade de condições, e preço direito de 
preferência para sua aquisição, se posta à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

CLAUSULA OITAVA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLAUSULA NONA. A administração da sociedade cabe ISOLADAMENTE a(o) não Sócio 
ALBERTO SALOMAO CAVALCANTI S1MOES , nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
03/02/1986, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n°061 .072.744-
30, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO IV 03353431623, órgão expedidor DETRAN - PE, 
residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA JOÃO PERNAMBUCO, 161, FERNANDO IDALINO. 
PETROLINA, PE, CEP 56332710, BRASIL com início de mandato na data de registro com os poderes 
e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse -social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

Parágrafo Único: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro 
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cedendo aos sócios na proporção de suas quotas, Os 
lucro ou perdas apurados. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício s, al, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o caso. 

- 
) 
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
sua atividade com os herdeiros ou sucessores. São sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) 
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seu sócio. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. A sociedade se regerá pelo código civil vigente Lei 10.406 de 10 
de Janeiro de 2002 e supletivamente pelas normas da sociedade anônima. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. Fica eleito o foro de PETROLINA-PE para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, 
obrigam-se a cumprir a presente alteração, e assinam o presente instrumento em uma única 
via. 

PETROLINA-PE, 13 de JUNHO de 2022 

WINGLES BELEM MARQUES 

WILLAS BELEM MARQUES 

ALBERTO SALOMAO CAVALCANTI SIMOES (ADMINISTRADOR) 

JRS SHOWS LTDA 
Representado por: ALBERTO SALOMAO CAVALCANTI SIMOES 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa IL SHOWS LTDA consta assinado digitalmente por: 

Página 7 de 7 
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PROC  • 
Folhas 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

06107274430 

08220554576 

08923810517 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portai , 

informando seus respectivos cddigos de verificação, 

Certifico o Registro em 15/06/2022 
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NOME DA EMPRESA IL SHOWS LTDA 

PROTOCOLO 229021948 - 13/06/2022 

ATO 002 - ALTERACÃO 

EVENTO 039- INSCRICAO DE TRANSFERENCIA DE SEDE I3E OUTRA UF 

MATRIZ 

NIRE 26202873198 
NPJ 39942,698/0001-08 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/06/2022 
SOB N• 26202873198 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALNIENTE 

Cpf; 06107274430 - ALBERTO SALOMAO CAVALCANTI SIMOES - Assinado em 13/06/2022 ás 17;39:54 

Cpf: 08220554576- WILLAS BELEM MARQUES - Assinado em 13/06/2022 às 1739.54 

Cpf: 08923810517- WINGLES BELEM MARQUES - Assinado em 13/06/2022 as 17.39 54 

Assinado eletronicamente por 
ILAYNE LARISSA LEANDRO MARQUES 

SECRETÁRIA - GERAL 

AN 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 39.942.698/0001-08 
NOME EMPRESARIAL: 11 SHOWS LTDA 
CAPITAL SOCIAL: R$60.000,00 (Sessenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: WINGLES BELEM MARQUES 

Qualificação: 22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: WILLAS BELEM MARQUES 

Qualificação: 22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: ALBERTO SALOMAO CAVALCANTI SIMOES 
Qualificação: 05-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: JRS SHOWS LTDA 

Qualificação: 22-Sócio 

Nome do Repres. Legal: ALBERTO SALOMAO CAVALCANTI SIMOES Qualif. Rep. Legal: 05-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 13/09/2022 às 09:10 (data e hora de Brasília). 

about:blank 
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CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM 
LADO COMO REPRESENTADOS WILLAS SELEM MARQUES E WINGLES SELEM MARQUES, DE 
OUTRO LADO COMO REPRESENTANTE It. SHOWS LTDA DE NOME FANTASIA 1L PRODUÇÕES, 
NA FORMA ABAIXO: 

Por este instrumento particular de representação artística que entre si celebram de uma lado 
como REPRESENTANTE a empresa R. PRODUÇÕES, inscrita sob CNPJ: 39.942.698/0001-08 
endereçada à rua Francisco de Assis Cavalcanti, N2 633, ANDAR 1, SALA 6, Cidade Universitária, 
CEP: 56.328-800, Petrolina PE, neste ato representado por seu sócio administrador ALBERTO 
SALOMÃO CAVALCANTI SIMÕES, portador do CPF: 061.072.744-30, residente e na propriedade 
rural no lugar denominado Si Pedra da Cerca Riachinho 60, nas terras da Fazenda Roçado, na 
zona rural deste município de Petrolina, Estado de Pernambuco, CEP: 56.300-000, e do outro 
lado como REPRESENTADOS WILLAS SELEM MARQUES, portador do CPF: 082.205.545-76, 
residente e domiciliado na RUA CANINDE, ASSENTAMENTO QUEIMADA GRANDE, n2 150, CEP: 
49810-000, CEP; 56.353-700, cidade de Canindé de São Francisco, Estado de Sergipe e WINGLES 
SELEM MARQUES, portador do CPF: n° 089.238.105-17, na de cidade Canindé do São Francisco, 
na SETOR 3, PROJETO CALIFORNIA, n2 SN, ZONA RURAL, CEP: 49820-000, estado de Sergipe, 
ambas as partes representadas por seus representantes legais neste ato, tem entre si, justo e 
contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -Constitui objeto do presente contrato a representação em caráter exclusivo em todo território 
nacional, do representado pelo representante, na qualidade de seu empresário artístico, com percentual firmado 
80% representante e 20% para o representado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O empresário poderá firmar contrato em nome de seu representado em caráter exclusivo, 
para a realização de apresentações artísticas, em show ou eventos, em qualquer parte do território nacional, ajustada 
em n e'do reli-Fe-UI:et-a—dó; na lor do-fitch nU'rnekrde apreierdaçá'es, local e ttOrário. 

I ' — 
CLÁUSULA TERCEIRA - Pelo presente, declara o representado queornpresãrío artístico, é o seu único representante 

em todo território nacional detendo a exclusividade para contratação de suas apresentações podendo ajustar com 
, 

terceiros as condições das mesmas. 

CLAUSULA'riuARr—ii Presente contrato é válido pelo prazo de 5 anos a cantar da data de assinatura. ... , 

• • ; 
CLAUSULA QUINTA- Este Oiti obriga m partes contratantes sem herdeiros e sucessores. 

CLAUSULA SEXTA. fica &eito' o fofo da ciáade De Recife, dirimir qualquer dúvida ou queSt es deoarrentei do 
• 

presente. 

E por estarem assim de pleno acordo com as CLAUSULAS, termos e condições deste instrumento, assinam o presente 

em duas vias de igual teor, justamente com as testemunhas abaixa, para que produza os seus efeitos legais. 

Petrolina, 17 de junho de 2022. 

JRS PRODUÇÕES LTDA 
REPRESENTANTE 

çz, 
'Q o,

•C• 
•„,.,"› 

<z° 

(Mr 7V.

W/t 

WILLAS SELEM MARQUES 
REPRESENTADO 

GLES SELEM MARQLIES 
REPRESENTADO 
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PRIMEIRO OFICIO DE NOTAS E DE PROTE 
. Av Moneenhor Arepio Sampaio, 938 • Vila Eduardo CEP56,302-290 - Retraem/PE 

1er,(87) 3824-1835/(81) 98864588 11o8cronceas.peee8ngermor8xeml 

Reconheço por Semelhança a firma de: ALBERTO SALOMÃO 
CAVALCANTI SIMOES 
Petrolina,15/439.2022 09:0948. Em testemunho da verdade. 1:1" 

Atendente Kaline Araujo dos Santos Emol 4,28, TSNR R$ 
0,95 FERC P5048, FERM R$ 0,05 , FUI SEG R$ 0,10 ISS 
0,24 Total:R$ Cl 

Selo 0159558.KU 20220104307 

  PRIMEIRO OFICIO DE NOTAS E DE PROTES 
Av SioneeneorAri3elo Sempaio, 938 Ala Eduardo- CEP56.302-290 Perrofina/PE 

Tel:(87) 30244035/ (81)9866-8666% lofieionotatpetrolimegneviecen 

Reconheço por Semelhança a firma de: WILLAS BELEM MARQUES 
etroline,15109:2022 09:09:47. Em testemunho da verdade. Er 

Atendente Kaline Araujo dos Santos Emol 4,28, TSNR R5 
0,95 FERC R$ 0,48, FERM R$ 0,05 F G R ,10 ISS 
0,24 Total RS 8,1 

Seo:0159588, PD 920220104311 

 .=:--)PRIMEIRO OFICIO DE NOTAS E DE PROTE 
.tp..... .... Av MonsenfimAropelo Sampaio, 938 -Vila Eduardo - CEP,56,302-290 - PoVOO

Te4,(87) 3024-1035/ (81) 9888-96E914" 10,40483P8ir044naCematom 

0 ' Reconheço por Semelhança a firma de: WINGLES BELEM MARQUES 
R etrolina,15/09t2022 09:09:48. Em testemunho da verdade. i=9' . t..„— L74111.1 - • 

cp/Atendente Kaline Araujo dos Santos Emol. 4,28, TSNR RS i'.
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CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÂO ARTiSTICA QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LAD 

COMO REPRESENTADOS WILLAS DELEM MARQUES E WINGLES DELEM MARQUES, DE OUTRO LADO 
COMO REPRESENTANTE II SHOWS ITDA DE NOME FANTASIA II PRODUÇÕES, NA FORMA ABAIXO: 

Por este instrumento particular de representação artistica que entre si celebram de uma lado como 

REPRESENTANTE a empresa IL. PRODUÇÕES, inscrita sob CNPJ: 39.942.698/0001.08 endereçaria à rua 

Francisco de Assis Cavalcanti, N9 633, ANDAR 1, SAIA 6, Cidade Universitária, CEP: 56,328-800, Petrolina 

— PE, neste ato representado por seu sócio administrador ALBERTO SALOMÃO CAVALCANTI SIMÕES, 

portador do CPF: 061.072.744-30, residente e na propriedade rural no lugar denominado Si Pedra da 

Cerca Riachinho 60, nas terras da Fazenda Roçado, na zona rural deste município de Petrolina, Estado 

de Pernambuco, CEP: 56.300-000, e do outro lado como REPRESENTADOS WILLAS BELEM MARQUES, 

portador do CPF: 082.205.545-76, residente e domiciliado na RUA CANINDE, ASSENTAMENTO 
QUEIMADA GRANDE, n9 150, CEP: 49810-000, CEP: 56.353-700, cidade de Canindé de São Francisco, 
Estado de Sergipe e WINGLES BELEM MARQUES, portador do CPF: n 089.238.105-17, na de cidade 
Canindé do São Francisco, na SETOR 3, PROJETO CALIFORNIA, n9 SN, zona rural, CEP: 49820-000, estado 
de Sergipe, ambas as partes representadas por seus representantes legais neste ato, tem entre si, justo 
e contratado o seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA -Constitui objeto do presente contrato a representação em caráter exclusivo em todo território nacional, 
do representado pelo representante, na qualidade de seu empresário artístico, com percentual firmado 80% representante e 
20% para o representado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O empresário poderá firmar contrato em nome de seu representado em caráter exclusivo, para a 
realização de apresentações artísticas, em show ou eventos, em qualquer parte do território nacional, ajustada em nome do 
representado, no valor do cachê, número de apresentações, local e horário. 

CLÁUSULA TERCEIRA- Pelo presente, declara o representado, que o empresário artístico, é o seu único representante em todo 
território nacional, detendo a exclusividade para contratação de suas apresentações podendo ajustar com terceiros as 
condições das mesmas. 

CLÁUSULA QUARTA - Presente contrato é válido pelo prazo de 5 anos a contar da data de assinatura. 

CLÁUSULA QUINTA- Este ajuste obriga aspartã toritraianies sem herdeiro e sucessores. 

CLÁUSULA SEXTA - Fica eleito o:foro da Cidade De Pétrolina, dirimir qualquer dúvida ou questões decorrentes do presente. 

E por estarem assim de pleno acordo com as CLAUSULAS, termos e condições deste instrumento, assinam o presente em duas 
vias de igual teor, justamente com as testemunhas abaixa, para que produza os seus efeitos legais. 

k:•;. 
Petrolina, 17 de junho de 2022. 
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JRS PRODUÇÕES LTDA WILLAS BELEM MARQUES eis 
REPRESENTANTE REPRESENTADO 

ÕyÁrfA /./,.)`> • 111 
WINGLES BELEM MARQUES j
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CVCCMJ...."Vin

REPRESENTADO 
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Testemunha 
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PROTOCOLADO sob n° 0002 
ReGiSTR Arc c:o r •
do O 5-61 deste se, vr. 
0162348 JNN01202302 10648 

bria•lodIgItal 
EMOLU. R$39.38 TSNR. 
FUNSEG RS0,86, FERIO RS01 
Autorizada Ronca Marinho S 

,Aft 

1 

407 em dedo de 30123/2023, 
0,115A,Tc se,t,

SCLO 
J1154, tte All(VM!eideidê fr”, 

RERC: R94.20, ISS RS2,18, 
TOTAL- RS54.61 Eierevont• 

a 
opostraluo#0

1 gIrt 
2.3L 

0,4 

0 .4 
Selo:015956SASU03202303. 09902 

PRIMEIRA SERVENTIA NOTARIAL DE PETROLINA 
Av Monsenhor Angero Sampaio 0313 • VrIn Eduardo - CEP 56 302 290 Perro •ra PE 

Tet(67) 3024-1035 I 1064100el/3s petrornarp_grnarl 4.1,1~4 pernerrasenrentranotandi cora br 

Revanheco por Semelhança a firma denNILLAS SELEM MARQUES 
Petrolina.30/03,2023 12:18,57. Em testemunho de verdade. 
Pendente Allyne Rayane Novaes Pinto Emol. 4.54, TSNR R$ 1,01 E,
FERC R$ 050 FERMO'„0,05, FUNSEG R$ 0,10ISS 0,25 Total : R$ . 
5,4S  _ 

— \NR 
rk-, • 

PRIMEIRA SERVENTIA NOTAliNtr-DÊ PETROLINA 
S4rhirn•O 930 Vira Eduardo • CCP 56 152 290 Peterrea•PE 

Tel.(67) 3024-1035 I 1o0cronotas parrohnagrgnrall core 1 ware pnrnerreserventranotarar dombr 

Reconheço por Semelhança e firma de:WINGLES SELEM MARQUES 
Petrolina,30/0312023 12:18.58. Em testemunho de verdade 
/tendente Allyne Rayane Novaes Pinto Emol 4,54, TSNR RS 1,01 

FERC R$ 0,50, FERM R$ 005, FUNSEG R$ 0,10ISS 0,25 Total RS 
q 

Selo 0159586.A0J303202 03.09904 

PRIMEIRA SERVENTIA NOTARI;IN~TI2OLINA 
Av Mor 'tardar, Anel° Sawalo, 930 sirld Eduardo 9 P et,  V02 290 Parro•rna.•', 

76( (87)3024 1035 I loherravu1an pulrolanntgurearr rent www pernerersdereelnatetnenl cum br 

Reconheço por Semelhança a firma de:ALBERTO SALOMAO CAVALCANTI sloncies 
Petrollna,30/03/2023 12:18:54. Em testemunho de verdade, IV" 
Atendente Alfyne Rayene Novaes Pinto Emol, 4,54, TSNR R$ 1,01 r - (.2FERC R$ 0,5 FERM R 5 FUNSEG R$ 0,10 ISS 0,25 Total : R$ Is ' 40,,te rr. 

elo:(g1,9588. RPY03202303 09892 

o -~ 
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PROC. 
PRE IN 'PHEIRO 

Folhas 

Ruhrirn 

BALANÇO DE ABERTURA 

IL SHOWS LTDA 
RUA: FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI, N° 663 — ANDAR 1 SALA 6 
CEP: 56.328-800 BAIRRO: CIDADE UNIVERSITÁRIA 
PETROLINA — PE 
CNPJ: 39.942.698/0001-08 INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO 

ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

CAIXA 

61.000,00 

61.000,00 

61.000,00 

61.000,00 

TOTAL DO ATIVO=> 61.000,00 

PASSIVO 61.000,00 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 61.000,00 

CAPITAL SOCIAL 61.000,00 
CAPITAL SOCIAL —JRS SHOWS 42.700,00 
CAPITAL SOCIAL — WINGLES BELEM MARQUES 9.150,00 
CAPITAL SOCIAL — WILLAS BELEM MARQUES 9.150,00 

TOTAL DO PASSIVO=> 61.000,00 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO DE ABERTURA totalizando tanto no ativo 
quanto no passivo com o patrimônio líquido a importância supra de: 

R$ 61.000,00 (Sessenta e Um mil reais) 

CRISTOVA0 Assinado de forma digital por 
CRIISTOVAO BEZERRA 

BEZERRA ANGELIM ANGELIM FILHCW6159238442 
Dados: 2023.01.25 16:5038 FILHO:06159238442 _03.00. 

Cristóvão Bezerra Angelim Filho 
Contador 

CRC: PE027687/0 

PETROLINA — PE, 27 DE NOVEMBRO DE 2020. 

Assinado de forma digital por 
ALBERTO SALOMAO ALBERTO SALOMAO 

CAVALTANTI ,CAVALTANTI 
SIMOE506107274430 

SIMOES:06107274430 Dados;•2023.01.25 1R4R25 
-0300' 

.   _  
Alberto Salomão Cavalcanti Simões 
Sócio Administrador 
CPF: 061.072.744-30 

c,51>:et, 
\-o 

çz5 



PREFEITURA DE PINHEIRO 
PROC  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA 412o 6 :43 ..i_ 

MUNICIPIO DE PETROLINA Emitido Por • 

' CNPJ: 10.358.190/0001-77 MUNICIPIO DE PETROLINA 

, 
AVENIDA GUARARAPES, 2114 EDIF PREDIO DA PREFEITURA, CENTRO, PETROLINA-PE CEP: 56302-000 

I. IDENTIFICAÇÃO DA ATIVIDADE 

Inscrição 

79208 

Inscrição Anterior: lnsc. lmobiliario: 

011502003810001 

Localização Situação do Cadastro: 

Ativo 

Nome ou Razão Social: CNPJ 

IL SHOWS LTDA 39.942.698/0001-08 

Nome de Fantasia: 

1L PRODUCOES 

Telefone Inscrição Estadual Data de Cadastro 

15/06/2022 

Endereço 

Rua FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI, 663 ANDAR:1;SALA.6 - CIDADE UNIVERSITARIA - Petrolina - PE 

2. INFORMAÇÕES DO CADASTRO ÚNICO DE CONTRIBUINTE 
Razão Social 

IL SHOWS LTDA 

moderno do Contruinte 

Rua FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI, 663 ANDAR:1;SALA:6 - CIDADE UNIVERSITARIA - Petrolina - PE CEP: 56300000 

3. INFORMAÇÕES SOBRE A ATIVIDADE 
Atividade Econômica: COMERCIAIS, SOCIAIS E PREST. SERVIÇO, COMERCIAIS, SOCIAIS E PREST. SERVIÇO 

Atividade ocupa via ou logradouro público? Atividade exercida por Profissional Autônomo? 

Atividade sujeita a Localização e Funcionamento? SIM Atividade sujeita à Vigilância Sanitária? 

Porte da Empresa 
Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte  E E 

Optante pelo Simples? Autorização para o ISS ELETRÔNICO 

( 
Data ao 

15/06/2022 

) 
Ni- mrPoPcésso Área do Estabelecimento 

20,00 

Data Encerr. N° Processo NIRE 

26202873198 

4. DADOS DO VEÍCULO 

Placa: Chassi: Renavam: Cor: Marca: Modelo: 

5. OUTRAS INFORMAÇÕES SOBRE A ATIVIDADE 

Pagina 1 



PREFÇJTARN DE PINHEIRO 
PROC  Ur `si 74.0,3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA 11/05/2323 15We-a 

- PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA 
CNPJ; 10.358.190/0001-77 

Errirficlo Por : 

'PREFEITURA MUNICIIPAL DE PETROLINA 

— AVENIDA GUARARAPES, 2114 EDIF PREDIO DA PREFEITURA, CENTRO, PETROLINA-PE CEP: 56302-000 

1. IDENTIFICAÇÃO DA ATIVIDADE 

Inscrição 

79208 

Inscrição Anterior: Insc. 'mobiliado: 

011502003810001 

Localização Situação do Cadastro: 

Ativo 

Nome ou Razão Social: CNPJ 

IL SHOWS LTDA 39.942.698/0001-08 

Nome de Fantasia: 

IL PRODUCOES , 

Telefone Inscrição Estadual Data de Cadastro 

15/06/2022 

Endereço 

Rua FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI, 663 ANDAR:1;SALA:6 - CIDADE UNIVERSITARIA - Petrolina - PE 

'2: INFORMA,ÇÕES'DO CADASTRO ÚNICO DE CONTRIBWINTE 
Razão Social 

II_ SHOWS LTDA 

ereço do Contruinte 

ua FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI, 663 ANDAR:1;SALA:6 - CIDADE UNIVERSITARIA - Petrolina - PE CEP: 56300000 

3. INFORMAÇÕES SOBRE :A ATIVIDADE „ 
Atividade Econômica: COMERCIAIS, SOCIAIS E PREST. SERVIÇO, COMERCIAIS, SOCIAIS E PREST. SERVIÇO 

Atividade ocupa via ou logradouro público? Atividade exercida por Profissional Autônomo? 

Atividade sujeita a Localização e Funcionamento? SIM Atividade sujeita à Vigilância Sanitária? 

Porte da Empresa 
Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte EPP) 

Optante pelo Simples? Autorização para o ISS ELETRÔNICO 

(ME
Data de 

15/06/2022 

N" Processo Área do Estabelecimento 

20,00 

Data Encerr. N° Processo NIRE 

26202873198 

4. DADOS DO VEICULO 
Placa: Chassi: Renavam: Cor: Marca: Modelo: 

5. OUTRAS INFORMAÇÕES SOBRE A ATIVIDADE 

Pagina 1 
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PREFEITUft,p‘ DPINHRO 
PROC.  1-
Folhas  " 

Rubrica 

PI
INSTITUTO 
NACIONAL 
DA PROPRIEDADE 
INDUSTRIAL 

21/06/2022 O illiji 0121102611310-71 121 3
29409171951655725 

Pedido de Registro de Marca de Produto e/ou Serviço (Mista) 

Número do Processo: 927034301 

Dados Gerais 

Nome: IL SHOWS LTDA ME 

CPF/CNPJ/Número INPI: 39942698000108 

Endereço: Rua Francisco de Assis Cavalcanti,633, andar 1, sala 6, Cidade 
Universitaria 

Cidade: Petrolina 

Estado: PE 

CEP: 56328800 

Pais: Brasil 

Natureza Jurídica: Microempresa assim definida em lei 

e-mail: mario@mariobragaearaujomarcas.com 

Dados do Procurador/Escritório 

Procurador: 

Nome: Mário Sebastião Braga Amorim 

CPF: 37457144820 

e-mail: mario@mariobragaearaujomarcas.com 

N° API: 1253 

N° OAB: 

UF: SP 

Dados do(s) requerente(s) (y-
 Z.' 'n5)

Nome: IL SHOWS LTDA ME 

CPF/CNPJ/Número INPI: 39942698000108

Endereço: Rua Francisco de Assis Cavalcanti,633, andar 1, sala 6, Cidad.
Universitaria 

• 
Cidade: Petrolina 

Estado: PE ,k47
CEP: 56328800 

Pais: Brasil > 
Natureza Jurídica: Microempresa assim definida em lei t 

e-mail: mario@mariobragaearaujomarcas.co 
ça`3 cy 

.5\9 
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PREFEJ,TURApE PINHEIRO 
PROC. 
Folhas  ' 

Rubrica 

Dados da Marca 

Apresentação: Mista 

Natureza: Produto e/ou serviço 

Elemento Nominativo: lguinho & Lulinha 

Marca possui elementos em 
idioma estrangeiro? Não 

Imagem Digital da Marca 

IGUINHO 
LULINHA 

A eventual deformação desta imagem, com relação 
à constante do arquivo originalmente anexado, terá 
sido resultado da necessária adequação aos 
padrões requisitados para a publicação da marca 
na RPI. Assim, a imagem ao lado corresponde ao 
sinal que efetivamente será objeto de exame e 
publicação, ressalvada a hipótese de substituição 
da referida imagem decorrente de exigência formal. 

Especificação de Produtos ou Serviços, segundo a Classificação de NICE e listas auxiliares 

Classe escolhida: NCL(11) 41 

Descrição da Especificação: 

• Cantor(a) 

• Empresário [organização e produção de espetáculos] 

• Grupo musical 

• Organização de espetáculos [shows] [serviços de empresário] 

• Produção de programas de rádio e televisão 

• Produção de shows 

• Produção musicai 

• Reserva e emissão de bilhetes para shows 

• direção de shows 

• produção de podcasts 

Declaração de Atividade 

s3., 

R<. 
<zo 

Em cumprimento cumprimento ao disposto no art. 128 da Lei 9279/96, o(s) requerente(s) do presente pedido 
declara(m), sob as penas da Lei, que exerce(m) efetiva e licitamente atividade compatível com 
os produtos ou serviços reivindicados, de modo direto ou através de empresas controladas 
direta ou indiretamente. 

rt„e5

n1\
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PREFÇIT RA..DE PINHEIRO 
PROC 
Folhas 

Rubric, Tj 
Classificação dos Elementos Figurativos da Marca - CFE(4), segundo a Classificação de Viena 

Categoria Divisão Seção Descrição 

1 1 1 Estrelas 

24 17 25 Outros sinais, notações ou símbolos 

26 4 2 Retângulos 
........ .. .. ...... .. . ... .....,..., .,. 

27 1 1 
Letras ou algarismos formando figuras geométricas, 
inscrições em perspectiva 

Anexos 

Descrição Nome do Arquivo 

Procuração Procuracao IL Shows pdf 

Declaro, sob as penas da lei, que todas as informações prestadas neste formulário são verdadeiras.- v: 

ç 

Obrigado por acessar o e-Marcas. 

A partir de agora, o número 927034301 identificará o seu pedido junto ao INPI. Contudo, a aceitação do 
pedido está condicionada à confirmação do pagamento da respectiva GRU (Guia de Recolhimento da 
União), que deverá ter sido efetuado previamente ao envio deste formulário eletrônico, bem como ao 
cumprimento satisfatório de eventual exigência formal, (prevista no art. 157 da Lei 9.279/96), em até 
cinco dias contados do primeiro dia útil após a publicação da referida exigência na RPI (disponível em 
formato .pdf no portal www.inpi.gov.br), sob pena do presente pedido vir a ser considerado inexistente. 

Este pedido foi envia 

<zo 

fâ" e-Marcas (Verso 4) er,0/06/2022 às 12:02 
'1),:ç•N), i?› 

, 
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PREFp11.1 
PROC  - 
Folhas  - 

PINHEkR0 

INOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 
.: 

MUNICIPIO DE PETROLINA

Codigo de Verificação para Autenticação: 737cf7356 
n 

Cl • :Pk.7.,-:::,' El , . :1Ker-wi: • -rm - *•••••' ' ' 

• 
. 

• _. • 
,„ • ic 

Gerado em 17/03/202311 59 52 
Data de Emissão 

17/03/2023 

Exigibilidade de ISS 

Exigivel 

Regime Tributário 
Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte ME EPP) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

1 82 Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Não Optante 

Local de Prestação 

No Município (2611101 - Petrolina - PE) 

PRESTADOR 

Razão Social: IL SHOWS LTDA 
Nome Fantasia: IL PRODUCOES 
Endereço: Rua FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI, 663, ANDAR:1;SALA:6 - CIDADE UNIVERSITARIA 
Petrolina - PE - CEP: 56328-800 
E-mail: ANDEL@ANDELCONTABILIDADE.COM.BR - Fone .. . ..... - Site: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 79208- CPF/CNPJ: 39.942.698/0001-08 

TOMADOR 

Razão Social: MEGA ENTRETENIMENTO LTDA 
Endereço: Avenida DA INTEGRACAO AYRTON SENNA, 561, SALA 304 - SÃO JOSE 
Petrolina - PE - CEP: 56328-010 
E-mail: LEANDROGALHARDO@CASECONTABILIDADE.COM - Fone: (87)3862-6466 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 9639679- CPF/CNPJ: 26.361.026/0001-59 

SERVIÇO 

1207 - SHOWS, BALLET, DANÇAS, DESFILES, BAILES, OPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGENERES. 

DADOS CONSTRUÇÃO CIVIL 
Numero ART: Numero CEI: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Apresentação artistica musical da dupla Iguinho e Lulinha no Festival Eu Falei Forró no dia 10 de março de 2023 em Petrolina, PE. 

IL SHOWS LTDA: 
CONTA CORRENTE Banco do Brasil 
Agência: 3044-9 Conta: 24.996-3 
CNPJ: 39.942.698/0001-08 

*Atividade e receita desonerada (aliquota zero) pelo art. 4° da Lei Federal n° 14.148/21 (PERSE), por conseguinte não sujeita à retenção tributária, 
conforme disposto na IN RFB n° 1234/12 (art. 20, § 5°). 

VALOR SERVIÇO (R$) 

280.000,00 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

— 
DESCONTO (R$) 

0,00 

BASE CÁLCULO (R$) 

280.000,00 

ALIQUOTA (%) 

5 00 

ISS (R$) 

14.000,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONADO

0,00 

VALOR LÍQUIDO (R$) 

280.000,00 

INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PIS (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

I :40 
dê 

AIDS
Consulte a auten cidade d ocumento acessando o 
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PREF§).T pE PI EIRG 
- PROC 

Folhas 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

MUNICIPIO DE PETROLINA

Codigo de Verificação para Autenticação: 8a9630480 

Gerado 

A .
:.- .91:8;;;-- • 

El • -ÉV"3:-. 
em 20/03/2023 17 19 19 

Data de Emissão 

20/03/2023 

Exigibilidade de ISS 

Ex[givel 

Regime Tributário 
IMicroempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte (ME EPP) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

1 89 Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Não Optante 

Local de Prestação 

'Fora do Município (2504009 - Campina Grande - PB) 

PRESTADOR 

Razão Social: IL SHOWS LTDA 
Nome Fantasia: IL PRODUCOES 
Endereço: Rua FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI, 663, ANDAR:1;SALA:6 - CIDADE UNIVERSITARIA 
Petrolina - PE - CEP: 56328-800 
E-mail: ANDEL@ANDELCONTABILIDADE.COM.BR - Fone: ,...„,. - Site: ........ 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 79208 - CPF/CNPJ: 39.942.698/0001-08 

TOMADOR 

Razão Social: MEMORIAL DO HOMEM DO NORDESTE LTDA 
Endereço: Avenida Marechal Floriano Peixoto, 3233, - Dinamérica 
Campina Grande - PB - CEP: 58.432-120 
E-mail: - Fone: 
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: - CPF/CNPJ-. 24.108.755/0001-72 

SERVIÇO 

111207 - SHOWS, BALLET, DANÇAS, DESFILES, BAILES, OPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGENERES. 

DADOS CONSTRUÇÃO CIVIL 
Numero ART: Numero CEI: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Apresentação artística musical da dupla Igulnho e Lulinha no Festival Eu Falei Forró no dia 13 de março de 2023 em Campina Grande, PB. 

IL SHOWS LTDA: 
CONTA CORRENTE Banco do Brasil 
Agência: 3044-9 Conta: 24.996-3 
CNPJ: 39.942.698/0001-08 

*Atividade e receita desonerada (aliguota zero) pelo art. 4° da Lei Federal n° 14.148/21 (PERSE), por conseguinte não sujeita à retenção tributada, 
conforme disposto na IN RFB n° 1234/12 (art. 2°, § 5°). 

051
5 

<3" 
<t° 

VALOR SERVIÇO (R$) 

280.000,00 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO (R$) 

0,00 

BASE CÁLCULO (R$) 

280.000,00 

ALIQUOTA (%) 

5.00 

ess (R$) 

14.000,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONADO

0,00 

VALOR LIQUIDO (R$) 

280.000,00 

INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PIS (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

..‘" / 
A O 

Consulte a autenticidade deste documento aces o site.https://pe-petrolin 
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PREFEITURA C)E P1NttEIRO 
PROC. 
Folhas 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA NFSe
., 

- 

MUNICIPIO DE PETROLINA 

Codigo de Verificação para Autenticação f66bba05c 

Gerado 

,...04'5,N.44'... • 

-; ,:,Ç., ',. .. • 

O • -4"r".. -.% 
em 27/04/202311 SEIS 

Data de Emissão 

27/04/2023 

Exigibilidade de ISS 

Exigível 

Regime Tributário 
Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte (ME EPP) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

231 Tipo de Recolhimento 

Retido na Fonte 

Simples 

Não Optante 

Local de Prestação 

Fora do Municipio (2603454 - CamaragTbe - PE) 

PRESTADOR 
Razão Social: IL SHOWS LTDA ©, 
Nome Fantasia: IL PRODUCOES 
Endereço Rua FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI, 663, ANDAR:1;SALA:6 - CIDADE UNIVERSITARIA 

IGUINHO Petrolina - PE - CEP: 56328-800 
faULINHA E-mail: ANDEL@ANDELCONTABILIDADE.COM.BR - Fone:   - Site:  

Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 79208 - CPF/CNIDW 39.942.698/0001-08 

TOMADOR 
Razão Social: MUNICIPIO DE MATRIZ DE CAMARAGIBE 
Endereço: Praça Bom Jesus, 20, - Centro 
Matriz de Camaragibe - AL - CEP: 57.910-000 
E-mail: - Fone: 
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal; - CPF/CNPJ: 12.342.663/0001-73 

SERVIÇO 
) 1207 - SHOWS, BALLET, DANÇAS, DESFILES, BAILES, OPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGENERES. 

DADOS CONSTRUÇÃO CIVIL 
Numero ART: _Numero CEI: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Serviços artísticos pertinentes ao show da Banda/Artista — IGUINHO & LULINHA, que ocorrerá no dia 24/04/2023, com prazo de execução da 
apresentação de 01h e 20min. (uma hora e vinte minutos), para as festividades De Emancipação Política no Município de Matriz de Camaragibe/AL. 

IL SHOWS LTDA: 
CONTA CORRENTE Banco do Brasil 
Agência: 3044-9 Conta: 24.996-3 
CNPJ: 39.942.698/0001-08 

*Atividade e receita desonerada (aliquota zero) pelo art. 4° da Lei Federal n° 14.148/21 (PERSE), por conseguinte não sujeita à retenção tributária, 
conforme disposto na IN RFB n° 1234/12 (art. 2°, § 5°). 

Rd 

0 P 

, '{‘5•'',0`" ().Ç

• ,c° „.". 
. o'ç 

VALOR SERVIÇO (R$) 

280.000,00 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO (R$) 

0,00 

BASE CÁLCULO (R$) 

280.000,00 

ALIQUOTA (%) ISS (R$) 

5.00 14.000,00 

RETENÇÕES DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONADO

0,00 

VALOR LÍQUIDO (R$) 

266.000,00 

INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PIS (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

I .LIKO
Consulte a autenticidade deste documento acessa 

S‘)..

site e etrolina-pm-nfs.cloud.el.c 
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Consulte a autenticidade deste documento acessan 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

MUNICIPIO DE PETROLINA 

Codigo de Verificação para Autenticação: e3d516dde

Gerado 

.d.`̀ f • •ir O' s' ?" - - .. • 

em 28/04/2023 11 5948 
Data de Emissão 

28/04/2023 

Exigibilidade de ISS 

Exigtvel 

Regime Tributário 
Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte (ME EPP) 

• Número RPS N° da Nota Fiscal 

238 Tipo de Recolhimento 

Retido na Fonte 

Simples 

Não Optante 

Local de Prestação 

Fora do Município (2708600 - São Miguel dos Campos - 

PRESTADOR 

Razão Social: IL SHOWS LTDA ©, 
Nome Fantasia IL PRODUCOES 
Endereço: Rua FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI, 663, ANDAR:1;SALA:6 - CIDADE UNIVERSITARIA 

IGUINHO Petrolina - PE - CEP: 56328-800 
&LULINHA E-mail: ANDEL@ANDELCONTABILIDADE.COM.BR - Fone:   - Site:  

Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 79208- CPF/CNPJ: 39.942.698/0001-08 

TOMADOR 

Razão Social: MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DOS CAMPOS 
Endereço: Avenida Deputado Diney Torres, SN, - Geraldo Sampaio 
São Miguel dos Campos - AL - CEP: 57.240-300 
E-mail: - Fone: 
Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: - CPF/CNPJ: 12.264.222/0001-09 

SERVIÇO 
11 

1207 - SHOWS, BALLET, DANÇAS, DESFILES, BAILES, OPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGENERES. 

DADOS CONSTRUÇÃO CIVIL 
Numero ART: Numero CEI: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Contratação do Empresário Exclusivo da banda: IGUINHO E LULINHA; para o evento do dia do trabalhador a apresentar no dia 01 de maio 2023, no 
Município de São Miguel dos Campos-AL. 

IL SHOWS LTDA: 
CONTA CORRENTE Banco do Brasil 
Agência: 3044-9 Conta: 24.996-3 
CNPJ: 39.942.698/0001-08 

"Atividade e receita desonerada (alíquota zero) pelo art. 40 da Lei Federal n° 14.148/21 (PERSE), por conseguinte não sujeita à retenção tributária, 
conforme disposto na IN RFB n°1234/12 (art. 2°, § 5°). 

VALOR SERVIÇO (R$) 

280.000,00 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO (R$) 

0,00 

BASE CÁLCULO (R$) 

280.000,00 

ALIQUOTA (%) 

5.00 

ISS (R$) 

14.000,00 

RETENÇÕES DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (n) 
CONDICIONADO

0,00 

VALOR LÍQUIDO (R$) 

, ,,.,..0 266 000,00 

INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PIS (R$) 

0,00 
liv 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
i".>)-12/ 

(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto .. . ?'15'" r. e r ,,, i , 

S 'R. •‘• 
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Rubrica_ 

• A PRIMEIRA 
DUPLA DE 
METRO 
BRASIL
Nascer em um pequeno município no interior do sertão 
Sergipano não impediu que iguinho e Luilnha sonhassem 
com o sucesso e hoje, são a primeira dupla de cantores de 
piseiro do Brasiil 

Naturaisde Canindé de São Francisco, SE, os irmãos tiveram 
as primeiras experiências artísticas ao lado do avó Zé Leobino, 
conhecido vaqueiro nacional e figura folclórica da região 
onde viviam. A familia sempre esteve muito presente na vida 
dos meninos. Na companhia do par e tio, eles iam em 
cavalgadas, vaquejadas e até mesmo a programas de rádio e 
televisão local. 
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Rubncl 

A paixão pela musica e pela cultura' 
nordestina movia a dupla desde 
pequenos. Sua primeira apresentação 
aconteceu quando tinham 15 anos. E 
foi ali que eles conquistaram os seus 
primeiros fàs 

De 2018 a 2021 lançaram seus 
primeiros CD s, que fez impulsionar a 
Ca rre, ra levando os artistas para outros 
estados e chamar a aterical) de grandes 
Empresarios. 

•Nç' 
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Rubrica__  

li 

UMA CARREIRA 
DE SUCESSO 
Em 2022 a dupla assinou contrato com a Top Eventos e 
Tapajos Produções para gerenciar sua carreira m:ásí:z-31 
Nesta nova etapa da carreira a dupla lançou dois g, mdes 
álbuns 'Simbora Pra Vaquejada" e "Eu Falei Forró, Alie 
hoje somam mais de 24 MILHÕES de plays sã no 
aplicativo Sir Musica -

A dupla vem conquistando fãs por todo o Brasil e suar-
músicas estão sendo curtidas por todos que escutam 
Seu crescimento no digital está sendo surpreendente e 
isso vem refletindo os shows. Em Dezembro de 2022 d 

dupla chama a atenção com urna agenda de shows em 
46 cidades em apenas 1 mel. 

ég. 

.t 
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Rubrica 

INSTAGRAM 
+ 880 mil seguidores 
• Média de Alcance (30 Dias): 4.9 Milhões 
4 Ganho de Novos Seguidores Diário. 9 mil 
• impressões (30 Dias): 70 Milhões 
- Média de Views por Reels. 1.5 Milhões 
• Media de Views por Stones 150 mi 

TIK TOK 

+ 2110 rrsil st, dores 
• Média de Views por Video: 600 mil 
• Média de Views na Hashtag 
#IgulnhoeLulinha: 260 Milhões 

YOUTUBE 

+ 38 milhões de Views 
• Inscritos no Canal: 120 mil 
• Média de Views (30 Dias): 15 Milhões 

SPOTIFY 

+ 18 Milhões de Stream 
• Medra de Ouvintes (30 Dias): 8130 mil 
• Média de Strearns (30 Dias): 9.2 Milhões 
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Rubrica. 

Antes de dormir sempre rezamos para 
Deus e pedimos que nos continuem 

abençoando. Temos muita dedicação e 
paixão pelo que a gente faz, que é 

mostrar para o nosso público, o melhor 
da nossa cultura e música nordestina.-

1GUINHO 
étaLUILINVIA 
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Pu. ti 

IGUINHO 
&LULINHA 

CONSAGRAÇÃO IGUINHO E LULINHA 

Entrada na empresa Top Eventos 

https://wwwinstagram.corn/p/CePPIVoLwXYPutm source=ig web copy link 

Podpapo com a Mel - TV JatInã miá

https.i/vouÉu be/S5sLZfCLsciE 

* Jorteventos Seguentio 

_topeventos Sejam mudo been-vendos ao nosso trne 
Olgrunhoe1ulinha e4 

iTuneTopEventos etapapsprodutne

J ogornecit

10 ~tuins kr-sponclet 

jeovanetopeventos Bem vuldo msnha clupIa de Godo IP e r 

rn ZUM42f5 IRRWV4U#C, 

Po 

o ashEnne Nr4 meherisareN. 

'MEI MIN 

tos e outras pessoas 

IGUINHO 
&LULINHA 

çr 

r„7, 
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Um milhão de plays no Sua Música 

Iguinho e Lulinha - Perfil Completo no Sua Música (suamusica.com.br) 

iguinhe e Lulinha (;) 
Art15ta/Banri wc rnprniT, • F 

C) 

COSI SINGLES 

CDS NG LES 

ViDEOS ' EVENTOS PLAYLIST AGENC 

S RECENTES v 

ICU1NHO 
ri-LULINHA 

1GUINHO E LULINHA CD Smbora Pra Vaqu_. 

Publicado: 0210614, 

Tamanho: 1 7» 

1.7M 

Parceria com Tarcísio do Acordeon 

Downloads 

LIGAÇÕES CARL NIES - I uinhole Lulinha e Tarcísio n NcordeónAUDIO OFICIAI.) - YouTube 

LULIUAÍ TARdSIB BO AEORDE011 a 

LIGAÇ&S CARENTES • iguinho e LuT~ Tarcimo tio Accrer...-vi (Aura° OF1 ciAL) 

4.3 pr.J.o computou*, • moritiatin 

ip...11rdticiuktm 

'17 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

Pinheiro - MA, 15 de agosto de 2023. 

Ao 

Departamento de Contabilidade 
NESTA 

Prezado Senhor, 

Venho por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria informações a 

respeito de Dotação Orçamentária suficiente Contratação de pessoa jurídica para 

prestação de serviços de promoção de show de "IGUINHO E LULINHA", na 

programação do "ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE PINHEIRO", do município de 

Pinheiro — MA, no valor de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais). 

Na certeza da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação 

continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada estima e distinta 

consideração, com nossos cordiais cumprimentos. 

Atenciosamente, 

Puiu El uri ';1,„.C1 irei 
Se Miau de hátustrea 

Patrícia H 
Secretária Municipal de A rnmistraçao, Planejamento e Finanças 

.4Weosta Oliveira 

Praça José Sarney, 560 —Centro Pinheiro - Maranhão CNPJ N.2 06.200.745/0001-130 



JL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

ESTADO DO MARANHÃO. 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

PREFziriIWir 
PROC r
Fala  
Rubrie,

OBJETIVO: Atender contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de 

promoção de show na programação do "ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE PINHEIRO" do 

Município de Pinheiro-m. 

DECLARO para os devidos fins, especialmente em atendimento ao disposto na Lei 
Federal n° 8.666/93 e em conformidade com a Lei Municipal n° 2.882, de 28 de 

dezembro de 2022 — Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2023, da existência da 

previsão dos recursos orçamentários, para assegurar as despesas relacionadas ao objeto 

acima indicado: 

DISPONIBILIDADE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS PARA O EXERCICIO DE 2023: 
ORGÃO: 02— PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária: 021700— SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
Funcional programática: 13.392.0333.2730.0000 — PROMOÇÃO E REALIZAÇÃO DE 
EVENTOS E FESTIVIDADES. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceirn essoa Jurídica. 
Disponibilidade Orçamentária: R$ 577.984,50 — F.1.500. 

Pinheiro — Ma, 15 de agosto de 2023. 

IMARCIO ANTONIO SANTOS BOGEA 
Contador Geral - 'CRC N2 008793/0-5-MA 

Portaria n° 367/2019 

Praça José Sarney, s/n — Centro Pinheiro — Maranhão CNPJ N.2 06.200.745/0001-80 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

(Inciso II, Art. 16, da Lei Complementar n" 101/2000) 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de promoção 

de show de "IGUINHO E LULINHA", na programação do "ANIVERSÁRIO DA 

CIDADE DE PINHEIRO". Na qualidade de ordenadora de despesa, declaro, para os 

efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101 — Lei de Responsabilidade 

Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequações orçamentaria e financeira 

com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) 

e com a Lei de Diretrizes Orçamentaria (LDO). 

Pinheiro - MA, 16 de agosto de 2023. 

c t 
Seu. 3211=1 de Admiiustraçao, 

PlamOnento e gnanças 
Patricia Hei Costa Costa Oliveira 

Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 

11'''ÇR° 

Pra a Jose Same • 560— Centro Pinheiro — Maranhão CNPJ N.2 06.200.745 0001-8 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

Eu, Patrícia Helena Ramos da Costa Oliveira, Secretária Municipal de 

Administração, Planejamento c Finanças, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento 

às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000, na 

qualidade de Ordenadora de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira 

para atender o presente objeto, cujas despesas serão empenhadas na Dotação Orçamentária: 

ÓRGÃO: 02- PODER EXECUTIVO; 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 021700 — SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA; 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 13.392.0333.2730.0000 PROMOÇÃO E 

REALIZAÇÃO DE EVENTOS E FESTIVIDADES; 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — 

PESSOA JURÍDICA. 

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o 

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de R$ 

260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais). 

Pinheiro - MA, 16 de agosto de 2023. 

ktind, 
Se Ifianclal de Admintstraen, 

Patricia a iiiintW rialWosta Oliveira 
r Secretária Municipal 'Administração, Planejamento e Finanças 

ra a José Sarne 560 — Centro Pinheiro — Maranhão CNP! N.2 06.200.745 0001-130 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

À Sra. 

Alexsandra Costa Mendes 

Secretária Municipal de Cultura 

Assunto: Elaboração de Termo de Referência 

Prezada, 

Encaminho os autos do processo para elaboração de Termo de Referência, 

referente ao processo administrativo, n° 7.085/2023, que possui como objeto 

Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de promoção de show de 

"IGUINHO E LULINHA", na programação do "ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE 

PINHEIRO". 

Pinheiro - MA, 16 de agosto de 2023. 

PO1C1C, uaLU(1 
See. Afunicipake AdminIstraeao, 

Patricia délkw,imutrjeeCosta Oliveira 
Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 

raça José Same , 560 — Centro Pinheiro — Maranhão CNPJ N. 06,200.745 0001-80 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de promoção de show de 

"IGUINHO E LULINHA", na programação do "ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE 

PINHEIRO". 

2. JUSTIFICATIVA 

A Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de promoção de show 

de "IGUINHO E LULINHA", na programação do "ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE 

PINHEIRO", justifica-se pelo fato do município não dispor de uma empresa ou representante 

empresarial na área de eventos e shows artísticos de nível nacional, consagrado pela opinião 

pública e crítica especializada que possa oferecer ao público da cidade e visitantes, show de 

qualidade para justificar o empreendimento e o destaque que a festa assumiu no cenário regional 

e estadual, e ainda, garantindo os serviços necessários, para atender aos interesses dessa Prefeitura 

Municipal. 

Assim, justifica-se a contratação do objeto do presente Termo, por se tratar de 

empresa com exclusividade no evento pretendido nesse município, inclusive com apresentação 

de artista renomado nacionalmente. 

3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE V.UNITÁRIO V.TOTAL 

01 
show de "IGUINHO E LULINHA", 
na programação do "ANIVERSÁRIO 
DA CIDADE DE PINHEIRO" 

Serviço R$ 260.000,00 R$ 260.000,00 

4. ENQUADRAMENTO 

Caput do artigo 25, III, da lei 8.666/1993. 

5. JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE 

É de conhecimento comum que, em regra, a contratação de qualquer obra ou serviço pela 

administração pública pressupõe a prévia avaliação da oferta que melhor atende ao interesse 

público. Desse modo, o ordenamento jurídico brasileiro elegeu a licitação como modelo ideal, 

tornando o certame público imprescindível, salvo em casos excepcionais. Ocorre que, cm algumas 

situações, por força de circunstâncias extraordinárias, o procedimento licitatório se torna 

Pra a José Sarne , 560 —Centro Pinheiro — Maranhão 2.. a. 
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desnecessário ou até mesmo contrário ao interesse público. Nestas hipóteses, poderá o 

administrador lançar mão dos institutos da dispensa ou inexigibilidade da licitação. 

No caso em exame, a administração busca a Contratação de pessoa jurídica para 

prestação de serviços de promoção de show de "IGUINHO E LULINHA", na programação 

do "ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE PINHEIRO", do município de Pinheiro — MA, por 

meio de contratação direta de Inexigibilidade de Licitação. 

A inexigibilidade de competição como se sabe, decorre da falta de pluralidade de 

alternativas, da impossibilidade de comparação objetiva entre as alternativas porventura 

existentes ou da inexistência de mercado concorrencial relativo ao objeto fruto do contrato. No 

que diz respeito ao objeto, a inviabilidade de competição inicialmente- decorre da consagração do 

artista pela crítica especializada ou opinião pública conforme previsto na redação do inciso III do 

art. 25, cujo teor deverá ser objeto de análise sistêmica, observando-se ao conteúdo da Lei n° 

8.666 de 1993, in verbis: 

"Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 

competição, em especial: 

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, 

diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado 

pela crítica especializada ou pela opinião pública.". 

Considera-se, portanto, que a atração artística: Felipe Amorim, que tem caráter único, pela 

sua singularidade específica, sem parâmetros para comparação, pois possui capacidade e talento 

exclusivo, atende todos os requisitos previstos na legislação, tendo o show grande aceitação nas 

cidades onde tem se apresentado. 

Sendo assim, constata-se que a presente circunstância se enquadra nos requisitos exigidos na 

área a qual se busca a contratação, o que torna justificável a sua contratação direta, por se tratar 

de caso de inexigibilidade de licitação. 

6. DA ESTIMATIVA DE VALOR 

O custo total estimado para a contratação é de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais) 

determinado após o envio da Proposta Comercial pela empresa, com base nos valores já praticados no 

mercado. 

7. DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

A execução do presente contrato está prevista para o dia 04/09/2023, sua vigência fica adstrita 

de sua assinatura a data de realização do evento, podendo sofrer alterações desde que notificadas 

antecipadamente as partes e se estas entrarem em acordo mútuo. 

Pra a José 5ar ey, 560 — Centro Pinheiro Maranhão CNPJ N.2 06.200_745 0001-
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10. DAS SANÇÕES 

10.1. Se durante a execução do objeto Contrato, ficar comprovada a existência de irregularidade 

ou ocorrer inadimplemento contratual pelo qual possa ser responsabilizada a CONTRATADA, 

esta, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 8.666/93, poderá sofrer as seguintes penalidades 

ou sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de 1% (um por cento) do valor da proposta para cada dia ou fração de atraso do 

fornecimento do objeto contratado; 

c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota Fiscal quando for constatado o 

descumprimento de qualquer obrigação prevista no Edital e/ou no Termo de Referência, 

ressalvadas aquelas obrigações para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas; 

d) A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui a possibilidade de aplicação de 

outras, previstas na Lei n° 8.666/1993, inclusive a responsabilização da contratada por 

eventuais perdas e danos causados à CONTRATANTE. A multa deverá ser recolhida no 

prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela CONTRATANTE; 

c) Vale corroborar que comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de 2002 

e do decreto n° 3.555, de 2000 a licitante que, no decorrer da contratação: 

f1) Não executar total ou parcialmente o contrato; 

f2) Apresentar documentação falsa; 

f3) Comportar-se de modo inidôneo; 

f4) Cometer fraude fiscal; 

f5) Descumprir qualquer dos deveres elencados no Contrato; 

f) As sanções previstas neste Termo são independentes entre si, podendo ser aplicadas de 

forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis; 

Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso na entrega do objeto 

advier de caso fortuito ou de força maior; 

h) Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados à contratada o 

contraditório e a ampla defesa; 

i) Outras sanções ocorrerão conforme legislação aplicável. 

g) 

11. DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, conforme disposto na Lei 

8.666/93. 

,t4R
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12. FORMA DE PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será efetuado no prazo estipulado no parecer emitido pela divisão de 

Tesouraria e firmado em contrato, contados a partir da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura 

devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato e com as devidas Certidões de Regularidades 

Fiscais; 

13. DO FISCAL DO CONTRATO 

13.1. Caberá ao Fiscal do contrato: 

a) Propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, 

apresentando provas que justifiquem a proposição. 

b) Acompanhamento a execução dos serviços c a fiscalização do contrato, sob os aspectos 

qualitativos e quantitativos; 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

O prazo de execução do serviço será contado a partir do recebimento da Ordem de Serviço, 

expedida pela Prefeitura Municipal de Pinheiro - MA. 

Pinheiro - MA, 17 de agosto de 2023. 

Alexsandra Costa Mendes 
Secretária Municipal de Cultura 

Praça José Sarney, 560 Centro Pinherro — Maranhão CNPJ N.2 06.200.745 0001-
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"APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA" 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas 

vigentes, APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos 

tramites legais para realização do Procedimento de Contratação Direta. 

Pinheiro - MA, 18 de agosto de 2023. 

,ÀuvaLÇ,,, 
nVín1Sii 00-10, 

Patrícia 14Ilináltia --*Éosta Oliveira 
Secretária Municipal de 1Àdii iS#aç—áo, Planejamento e Finanças 
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Pelo presente instrumento, eu Patrícia Helena Ramos da Costa Oliveira, Secretária Municipal de 

Administração, Planejamento e Finanças, AUTUO o Processo Administrativo N" 7.085/2023, 

contendo o memorando, datado de 10 de agosto de 2023, que deu origem ao presente processo 

nas condições abaixo: 

DA LICITAÇÃO 

- Processo Administrativo n° 7.085/2023. 
- Inexigibilidade de Licitação n° 012/2023, nos termos Art. 25, III da Lei Federal N° 8.666/93 

e suas posteriores alterações. 
Requisitante: Secretaria Municipal de Cultura. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

Descrição: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de promoção de show de 
"IGUINHO E LULINHA", na programação do "ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE PINHEIRO". 

ESTIMATIVA DO VALOR 

- O preço considerado como estimativa para o objeto, foi determinado com base nos preços 
praticados no âmbito público através de contratos de mesma natureza. Com isso, foi estimado o 
valor total de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais). 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

- As despesas para atender ao objeto desta licitação serão classificadas na seguinte ação: 

ÓRGÃO: PODER EXECUTIVO; 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 021700 — SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA; 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 13.392.0333.2730.0000 — PROMOÇÃO E 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS E FESTIVIDADES; 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — 
PESSOA JURÍDICA. 

Pinheiro — MA, 18 de agosto de 2023. 

• kfoç2--
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Patrícia fieStg), ,attio.S,idlifIX&Sta Oliveira 

Secretária Municipal de Mi-fiiiilsWaÇáó; Planejamento e Finanças 
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PROCESSO N° 7.085/2023 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 012/2023/PMP/MA 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de promoção de show de 

"IGUINHO E LULINHA", na programação do "ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE PINHEIRO". 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

Trata-se de processo de inexigibilidade de licitação cujo objeto é a para Contratação de 

pessoa jurídica para prestação de serviços de promoção de show de "IGUNHO E LULINHA", na 

programação do "ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE P IN H El RO". 

1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Diante da inviabilidade de competição, a Administração Pública pode contratar 

diretamente, é o que se denomina de incxigibilidade de licitação, consoante preleciona o artigo 25, III, 

da Lei Federal n' 8.666/1993, in verbis: 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, 
em especial: 

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente 
ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública; 

2. JUSTIFICATIVA 

A contratação de empresa na área de promoções de shows e eventos, para a realização do 

show no "ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE PINHEIRO", justifica-se pelo fato do município não 

dispor de uma empresa ou representante empresarial na área de eventos e shows artísticos de nível 

nacional, consagrado pela opinião pública e crítica especializada, que possa oferecer ao público da 

cidade e visitantes, show de qualidade. 

3. DA ESCOLHA DA EMPRESA 

Por todo o exposto, com supedâneo nas disposições estabelecidas no artigo 25, III, da Lei 

Federal n° 8.666/1993, justifica-se a contratação direta da Empresa IL SHOWS LTDA - CNPJ: 

39.942.698/0001-08, com sede na Rua Francisco de Assis Cavalcanti, N° 663 - Andar 01— Bairro: 

Cidade Universitária - CEP: 56.328-800, Petrolina — PE, para realização do Show Artístico dia 

04/09/2023 na Cidade de Pinheiro - MA. 

raça Jose Sarney, 560— Centro Pinheiro — Maranhão CNPJ N. 06.200_745 0001-130 
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4. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL 

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de 

verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no art. 27 da Lei 8.666/93. Porém, excepcionalmente, 

a lei de regências prevê a possibilidade de dispensa de alguns dos documentos, notadamente, Os previstos 

nos artigos 28 a 31, conforme estabelecido no § 1° do art. 32 da Lei 8.666/93. 

A propósito, há recomendação do Tribunal de Contas da União nesse sentido: 

"Deve ser observada a exigência legal (art. 29, inciso IV, da Lei n°8.666, de 
1993) e constitucional (art. 195, ,sS' 3°, da CF) de que nas licitações públicas, 
mesmo em casos de dispensa ou inexigibilidade, é obrigatória a comprovação 
por parte da empresa contratada de: 
Certidão Negativa de Débito (INSS - art. 47, inciso I, alínea a, da Lei n°8.212, 
de 1991); 
Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais (SRF-IN 
n°80, de 1997); e 
Certificado de Regularidade do FGTS (CEF) (art. 27 da Lei n° 8.036, de 
1990). Acórdão 260/2002 Plenário. 

Resta deixar consignado que a contratada demonstrou adequadamente sua habilitação 

jurídica e regularidade fiscal. 

5. CONCLUSÃO 

Visando instruir a Inexigibilidade de Licitação do Processo Administrativo em epígrafe, 

e por contrária disposição do art. 62 da Lei de Licitação, que versa sobre a discricionariedade do 

ordenador da despesa substituir o contrato pela Nota de Empenho, encaminhe-se o presente processo à 

PROCURADORIA deste município, para emissão de Parecer da modalidade pretendida c da minuta do 

Contrato. 

Pinheiro - MA, 19 de agosto de 2023. 

Ntir,
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a Oliveira 
Secretária Municipal Planejamento e Finanças 

ra - José Same 560 — Centro Pinheiro — Maranhão CNPJ N.  06.200.745 0001-80 



' h g "n1111 

rrr.. _ Fr_ .4k .

__ _ 11.1L014... p i 172n,:_,• -. ., AZZIUZT=Ir 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

pFtrgErtliWA Dkk.„¡P1'5), ..",,A, 5
13HOL  't.r1 5 
Foitiwz 

Pinheiro - MA, 19 de agosto de 2023. 

À Procuradoria Geral do Município de Pinheiro - MA 

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessoria jurídica os autos 

do processo administrativo n° 7.085/2023, para emissão de Parecer Jurídico da 

Inexigibilidade 012/2023, tendo como objeto a Contratação de pessoa jurídica para 

prestação de serviços de promoção de show de "IGUINHO E LULINHA", na 

programação do "ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE PINHEIRO", nos termos do 

Art. 25, Inciso III da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

$
sivano ' ''',Oolars t beiro 

da ca 
002/2023 

Silvano ! i ‘e srae Ribeiro 
Presidente a CL 

Praça José Sarna 560 —Centro Pinheiro — Maranhão CNPJ N.  06.2010.745 0001-8 
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TERMO DE CONTRATO DE N" /2023, QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
PINHEIRO-MA, POR MEIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINSITRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS E A EMPRESA 
IL PRODUCOES E EVENTOS LTDA. 

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO-MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS, com sede na Praça José Sarney, n° 560, Centro, 

Pinheiro — MA, CEP: 65.200-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 06.200.745/0001-80, neste ato representado 

pela Sra. Patrícia Helena Ramos da Costa Oliveira, brasileira, portadora CPF n". 651.641.483-15, Rg. no. 

12673081999-0 SSP/MA, a seguir denominado CONTRATANTE e a empresa IL SHOWS LTDA - CNPJ: 

39.942.698/0001-08, com sede na Rua Francisco de Assis Cavalcanti, N° 663 - Andar 01— Bairro: Cidade 

Universitária - CEP: 56.328-800, Pctrolina — PE, neste ato representada por ALBERTO SALOMAO 

CAVALCANTI SIMOES, CPF: 061.072.744-30, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO 

03353431623, órgão expedidor DETRAN - PE, a seguir denominada CONTRATADA, resolvem firmar o 

presente contrato, em conformidade com o Processo Administrativo ri° 7.084/2023, Inexigibilidade n" 

012/2023, sob a regência da Lei Federal n.° 8.666/93, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Contratação de pessoa juridica para prestação de serviços de promoção de sliow de "IGUINHO E 
LULINHAT, na programação do "ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE PINHEIRO" do município de 
Pinheiro — MA, em conformidade com o Processo Administrativo n°. 7.085/2023 — Inexigibilidade 
012/2023. 

ITEM DESCRIÇÃO UND P. UNIT. P. TOTAL 

1 
show de "IGUINHO E LULINHA", na 
programação do "ANIVERSÁRIO DA 
CIDADE DE PINHEIRO" 

Serviço R$ 260.000,00 R$ 260.000,00 

TOTAL R$ 260.000.00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

2.1. O presente contrato tem o valor total de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais). 

2.2. O pagamento será efetuado pela Tesouraria Municipal por meio de transferência bancária de forma 
parcelada sendo 50% (cinquenta) antes da apresentação e 50% (cinquenta) por cento em até (03) três dias úteis 
após a apresentação musical, mediante apresentação da nota fiscal e comprovantes de regularidade junto a 
Certidão de Regularidade para com a Fazenda Federal que abranja as contribuições sociais/previdenciárias, 
mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, fornecida pela Secretaria da Receita Federal ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional c Funda 
de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), sem os quais o pagamento ficará retido. 

2.3. Nos preços estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita execução do contrato, tipo 
despesa com seguros, encargos das legislações trabalhistas e previdenciária, alimentação, transporte do artista 
bem como dos equipamentos, pessoal necessários para realização dos Shows, ou seja, o que for necessário ao 

Contrato n° /INEX-012/2023-PMP Pág. 1/5 
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2.4 O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao Banco do Brasil, agência 
n° 3044-9 e conta corrente n° 24.996-3. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ATENDIMENTO 

3.1. Os serviços deverão ser prestados no Município, mediante solicitação feita pelo Departamento de 
Compras, através de Ordem de Serviços. 

3.2. Após execução dos serviços, deverá ser emitida Nota Fiscal a favor do Município de Pinheiro - MA, 
sem conter qualquer rasura. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO 

4.1. A fiscalização da contratação resultante do presente processo serviços será exercida pela Secretaria 
Municipal de Administração, a qual competirá dirimir dúvidas que surgirem no curso de sua execução e exercer 
em toda a sua plenitude a ação fiscalizadora de que trata a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações posteriores. 

4.2. A fiscalização de que trata a Cláusula acima, não exclui e nem reduz a responsabilidade da Contratada 
por quaisquer irregularidades, ou, ainda, resultante de imperfeições técnicas e na ocorrência dessas, não implica 
em co-responsabilidade do Contratante ou de seus agentes c prepostos. 

4.3. O Contratante se reserva no direito de rejeitar, no todo ou em parte, Os serviços prestados, se 
considerados em desacordo ou insuficientes, conforme os termos discriminados na proposta enviada pela 
Contratada ao Contratante. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. DO CONTRATANTE 

5.1.1. Fiscalizar e avaliar a execução do contrato, através de agente previamente designado, podendo recusar 
o material entregue em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA; 

5.1.2. Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, 
imprecisão ou desconformidade verificada na execução do contrato, assinalando o prazo para que a regularize 
sob pena de serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratuais previstas; 

5.1.3. Arcar com despesas decorrentes da estrutura local para realização do show, tais como:trio elétrico, 
som e iluminação, despesas com ecad. 

5.1.4. Efetuar o pagamento no prazo fixado neste contrato. 

5.2. DA CONTRATADA 

Alem dos casos comuns, implícitos ou expressos no Termo de Referência, nas especificações e nas leis 
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada: 

5.2.1. Executar os serviços em acordo com as condições estabelecidas na proposta, compreendendo 
especialmente a 01 (urna) apresentação musical, com duração mínima dc 111:20min, na data de 04 de setembro 
de 2023. 

5.2.2. Responsabilizar-se por despesas com transporte rodoviário e/ou aéreo de toda a equipe até o local do 
evento (show). 

5.2.3. Arcar com despesas de hospedagem, alimentação, transporte da equipe do hotel até o local do show, 
carga c descarga de equipamentos da equipe técnica da banda. 

5.2.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação exigidas na licitação; 

5.2.5. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE; 
Contrato n° /INEX-012/2023-PMP Pág. 2/5 
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5.2.6. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade cometidas por seus empregados, contratados ou prepostos envolvidos na 

execução do contrato; 

5.2.7. Se comprometer a receber em seu camarim antes ou após a apresentação, para sessão de fotos com o 
artista um número máximo de 30 (trinta) convidados escolhidos pela contratante sendo autoridades e lãs. 

5.2.8. Caso ultrapasse o tempo estabelecido na cláusula anterior, será de sua inteira responsabilidade, não 
existindo nenhum acréscimo ao pagamento a ser efetuado pela CONTRATANTE.. 

CLÁUSULA SEXTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

ÓRGÃO: PODER EXECUTIVO; 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 021700— SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA; 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 13.392.0333.2730.0000 — PROMOÇÃO E REALIZAÇÃO DE 
EVENTOS E FESTIVIDADES; 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA 
JURÍDICA. 

6.2 Sem prejuízo do disposto acima, compromete-se o CONTRATANTE de enviar à CONTRATADA, 
após a assinatura desta avença, a cópia da Nota de Empenho vinculada ao serviço definido no objeto deste 
contrato, atestada e expedida pelo ordenador de despesas competente do CONTRATANTE, para fins de 
conferência da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA 

7.1. O contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias a partir da data da sua assinatura. 

7.2. A prorrogação do prazo contratual poderá ocorrer, a critério do Contratante, nos termosda Lei n". 
8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA — DA RESCISÃO 

8.1. De acordo com o art. 79 da Lei n°. 8.666/93, a rescisão do presente Contrato poderá ser: 

8.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos 1 a XII eXVII do 
artigo 78 da supracitada Lei; 
8.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo respectivo, desde que haja 
conveniência para a Administração; 

8.1.3. Judicial, nos termos da legislação. 

8.2. Na hipótese de a rescisão ser procedida por culpa ou dolo da CONTRATADA, fica a 
CONTRATANTE autorizada a reter dos pagamentos eventualmente devidos, até o limite do valor dos 
prejuízos comprovados. 

8.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei n". 8.666/93,sem que 
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido. 

8.4. Caso ocorra algum impedimento à realização do show, ligado a caso fortuito ou a força maior, as partes 
deverão pactuar outra data ou a contratada proceder à devolução dos valores e à reposição do que foi gasto nos 
preparativos. 

CLÁUSULA NONA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Contrato n" /INEX-012/2023-PMP 

Praça José Sarney, 560 - Centro 
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9.1. Aplicam-se a este contrato as sanções estipuladas na Lei Federal na Lei Federal 8.666, de 13 de junho 
de 1993, sem prejuízo das demais sanções administrativas, civis e criminais. 

9.2. A aplicação de multa na infringência ao disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei tf. 8.666/93 obedecerá 
ao disposto nesta Cláusula. 

9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-o a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 

9.4. O atraso injustificado ou fora das especificações contratadas, sem prejuízo do disposto no parágrafo 
primeiro do artigo 86 da Lei 8.666/93, sujeitará à contratada multa de mora sobre o valor da obrigação não 
cumprida equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, assegurado o direito à prévio citação, da 
ampla defesa e do contraditório. 

9.5. A não prestação dos serviços injustificada, sem prejuízo do disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 
da Lei 8.666/93, sujeitará à contratada a devolução do valor recebido e multa de mora sobre o valor da 
obrigação não cumprida equivalente a 10% (dez por cento), assegurado o direito à prévio citação, da ampla 
defesa e do contraditório. 

9.6. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Municipal, pelo prazo de 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

9.7. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo mínimo de 
02 (dois), conforme dispõe o art. 87 da Lei n° 8.666/93. 

9.8. A multas referida neste contrato não impede a aplicação de outras sanções previstas nas Leis 8.666/93. 

9.9. Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado ou caracterizada a inexecução parcial, 
o MUNICÍPIO reterá, preventivamente, o valor da multa dos eventuais créditos que a contratada tenha direito, 
até a decisão definitiva, assegurada a ampla defesa. 

9.10. Caso a contratada não tenha executado os serviços, o crédito da multa será lançada no cadastro de 
devedores do Município, pelo o que o Licitante já possui pleno conhecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA PUBLICAÇÃO 

10.1. O extrato do presente contrato será publicado no órgão de divulgação oficial do Município,que é o site 
oficial e quadro de avisos afixado no hall da Prefeitura. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO FORO 

11.1. Fica eleito o foro da comarca de Pinheiro - MA para solucionar quaisquer dúvidas quanto àexecução do 
presente contrato. 

E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor cforma, na 
presença de duas testemunhas. 

Pinheiro — MA, de de 2023. 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 
Patrícia Helena Ramos da Costa Oliveira 

CONTRATANTE 

Contrato n° /INEX-012/2023-PMP 

Praça José Sarney, 550 Centro 
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Processo Administrativo n° 7.085/2023 
Inexigibilidade n° 012/2023 
Consulente: Comissão Central de Licitação — CCL 
Assunto: Análise de conformidade procedimental e da minuta de contrato de inexigibilidade 
de licitação cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de 
promoção de show da dupla "Iguinho e Lulinha", na programação do "Aniversário da cidade 
de Pinheiro" do município de Pinheiro- MA. 

1— RELATÓRIO 

PARECER JURÍDICO 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. ONTRATAÇÃO 
DIRETA DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS. SHOW 
ARTÍSTICO. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. LEI N° 
8.666/93. POSSIBILIDADE. 

4U? 

Trata-se de pedido de análise e emissão de parecer apresentado pela Comissão 

Permanente de Licitação, em relação processo deinexigibilidade de licitação, que tem como 

objeto a Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço promoção de show 

"Iguinho e Lulirtha", na programação do "Aniversário da Cidade de Pi iro"dwunicípio de 

Pinheiro/MA. 
r 

O processo licitatório presente momento, com: , 

a) Memorando da Secretaria Municipal de Cultura solicitando a contratação; 

b) Proposta apresentada à empresa IL SHOWS LTDA. 

c) Documentação de habilitação da empresa; 

d) Despacho da secretária de Administração, planejamento e finanças; 

e) Declaração de disponibilidade orçamentária; 

f) Declaração do ordenador de despesas; 

g) Termo de Referência; 

h) Autuação do Processo; 

i) Justificativa da contratação direta pela secretária de Administração, planejamento e 

finanças; 

j) Minuta do contrato 

Posteriormente, os autos vieram a esta Assessoria Jurídica Municipal por forma do 

art. 38, inciso 'VI, e Parágrafo Único, da lei 8666/93. 

raça José Sarney, s/n — Centro Pinheiro — Maranhão CNPJ N.° 06.200.745/0001-80 
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AQUI "L-IN FJÀ 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico 

é feito nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada obstante, 

recomenda-se que a área responsável atente sempre para o princípio da impessoalidade, que 

deve nortear as compras e contratações realizadas pela Administração Pública, ainda com mais 

rigidez em se tratando de contratação direta, exceção à regra da licitação Dito isso, passa-se a 

análise do processo. 

Inicialmente, revela salientar que, em se tratando de contratação por parte da 

Administração Pública, a regra é que seja esta procedida de licitação — procedimento 

administrativo pelo qual um órgão ou entidade pública, abre a possibilidade a todos os 

interessados de formularem propostas dentre as quais selecionará a que melhor atenda às 
, 

necessides da Admini 
lir terfl e . .cxmi , n 

. . . 
Ca rt Magna,: en seu artigo, 37, meu° A i

,   

ada fida própna 

Art. 37. - • . 
XXI - ressalvados os casos especificados na le acio, u obras, serviços, 
compras e alienações serão contrattidOS mediante processo de licitação Pública 
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, 
nos termos de lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Dito isso, cumpre pontuar que a contratação de serviços pela Administração Pública 

deve pautar-se na conveniência, oportunidade, atendimento ao interesse público e na 

disponibilidade de recursos, além de observar os princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade, eficiência, economicidade, dentre outros. 

O texto é importante, porque, ao mesmo tempo em que firma a realização de licitação 

como regra, prevê a possibilidade legal de exceções, ou seja, autoriza que a legislação 

especifique casos para os quais o principio fica afastado, como são as hipóteses de dispensa e 

de inexigibilidade de licitação. 

Praça José Sarney, s/n — Centro Pinheiro- Maranhão CNPJ N. 06.200.745/0001-80 
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De tal modo, as exceções, por sua vez, segundo o referido artigo, devem estar 

expressamente previstas em Lei. Assim sendo, a Lei de Licitações e Contratos (Lei n° 

8.666/1993), prevê no art. 25, as hipóteses de inexigibilidade de licitação, in verbis: 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, 
em especial: 
(..) 
III — para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 
através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada 
ou pela opinião pública. 
§1° Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito 
no campo de sua especialidade, decorrente do desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros 
requisitos relacionados com suas atividades. 

No que se refere às hipóteses de contratação direta, a Professora Maria Sylvia 

Zanella Di Pietrol , esclarece que: 

"(...) na dispensa, há possibilidade de competição que justifique a licitação; de modo 
que a lei faculta a dispensa, que ficaria inserida na competência discricionária da 
Administração. Nos casos de inexigibilidade, não há possibilidade de competição, 
porque só existe um objeto ou uma pessoa que atenda às necessidades da 
Administração;, alienação é, portanto, inviável,", (Destacamos) 

Tendo p"bjetivo asse ar um °cedimento regular, o administrador deve 

ter cautela para o cumprimento dos requisitos legais da contratação direta, previstos 

no artigo 25. Hl da Lei 8.666/1993, quais sejam que o serviço seja de um artista 

profissional; que a contratação seja realizada diretalpeate ou mediante empresário 

exclusivo; e que o artista seja consagrado pela critica especializada ou pela opinião pública. 

A inexigibilidade para contratação de serviços artísticos, por sua vez, encontra 

fundamento na subjetividade que lhes é imanente. 

Para todos os efeitos, constitui sempre uma obrigação "intuitu personae" em 

razão das qualidades pessoais que é exatamente o que fundamenta a Lei das 

Licitações nos casos de inexigibilidade de licitação", como bem descreveu o Ministro 

Luiz Fux, do Supremo Tribunal Federal (STF), ao analisar o Inquérito 2482-Minas 

Gerais/MG, que nos permitimos transcreve parte da ementa do Acórdão decorrente 

do julgamento: 

In casu, narra a denúncia que o investigado, na qualidade de Diretor da Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer, teria solicitado, mediante oficio ao Departamento de 

"Direito Administrativo", Editora Atlas, São Paulo, 2014, página 345 

Praça José Sarney, s/n — Centro Pinheiro — Maranhão CNN N.° 06.200.745/0001-80 
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Controle e Licitações, a contratação de bandas musicais ante a necessidade de 
apresentação de grande quantidade de bandas e grupos de shows musicais na época 
carnavalesca, sendo certo que no Diário Oficial foi publicada a ratificação das 
conclusões da Procuradoria Jurídica, assentando a inexigibilidade de licitação, o que 
evidencia a ausência do elemento subjetivo do tipo no caso sub judice, tanto mais 
porque, na área musical, as obrigações são sempre contraídas intuitu personae, em 
razão das qualidades pessoais do artista, que é exatamente o que fundamenta os casos 
de inexigibilidade na Lei de Licitações — Lei n° 8.666/93. 

Assinale-se, porque necessário, que a inviabilidade de disputa decorre tanto 

da ausência de pluralidade de concorrentes quanto da peculiaridade da atividade a ser 

executada pelo particular (quando o serviço a ser efetuado for de natureza personalíssima, 

porque pressupõe, por exemplo, o desenvolvimento de atividade criativa e intelectual, no 

caso em comento, artística). 

Desta maneira é imperativo ressaltar em virtude de ser muito frequente a confusão, a 

inexigibilidade para a contratação de serviços artísticos não depende da inexistência de outros 

artistas que também possam prestar o serviço. 

Aliás, pode e costuma haver vários artistas capazes e habilitados, mas, mesmo assim, 

inexigível é a liditaçao pública, em tributo a singularidade da expressão artística, e ainda, em 

razão da natureza o evento q se enquadra na margem do poder discricionário do 

Administrador,, pessoa competente ,eautarizada pela Lei para inferir se o show a ser contratado 

por inexigibilidade é o mais adequado a plena satisfação do objeto, que é a'reálização da festa 

em comemoração ao dia do trabalhador. 

No caso dos autos, analisando os documentos acostados, bem como a 'vida' 

pregressa do artista, suas músicas e sucessos, constata-se que outra conclusão não se chega 

senão a que perfilhe a verificação da existência de consagração/reconhecimento pela crítica 

especializada ou pela opinião pública. 

Ademais, consta nos autos declaração de disponibilidade orçamentária e financeira ao 

atendimento da despesa (art. 14 da Lei n° 8.666/93) e atende às exigências constantes na Lei de 

Licitações. 

O preço proposto, por sua vez, se mostra condizente com o praticado 

no mercado, conforme notas fiscais de outros eventos anexas, bem como se considerarmos a 

qualidade e consagração do artista sob comento; as condições para chegar nesse município; 

dentre outros elementos e parâmetros utilizados para execução de serviços desta natureza. 

Praça José Sarney, s/n — Centro Pinheiro — Maranhão CNPJ N.9 06.200.745/0001-80 
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Por Outro outro lado, verifica-se que a contratação se dá por meio de empresário exclusivo, 

conforme Contrato de Exclusividade presente nos autos, satisfazendo assim os requisitos 

exigidos na lei. 

Por fim, considerando-se que a contratação de artistas não é atividade típica 

do município, deve esta ser usada em caráter excepcional, tão somente quando restar 

constatado, cristalinamente, o interesse público, concluindo-se estar demonstrada de forma 

efetiva as condições expressas no artigo 25, III, da Lei n° 8.666/1993 para a contratação de 

artista que se apresentará nas festividades do "Aniversário da Cidade de Pinheiro" município 

de Pinheiro/MA, por meio de inexigibilidade de licitação. 

Assim, preenchidos os requisitos elencados nos dispositivos epigrafados, é de 

ser acolhida a contratação. 

3 — CONCLUSÃO 

Cumpre salientar que esta Assessoria Jurídica emite parecer sob o prisma 

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a onvertiência e à oportunidade 

dos atos, praticados n k inistração, nem analisar aspectos de natureza 

eminentemente técnicos-administrativa:.A1 i.disso, este parecer possui caráter meramente 

opinativo, nãoyinculando, portanto, a debisão:do gestor. 

g' X POSITIS, com espequwnos fundamentos de fato e de direito articulados ao 

norte, e para que aspectos de mero formalismo não se sobreponham a questões de fundo, esta 

Assessoria Jurídica OPINA FAVORAVELMENTE À LEGALIDADE DA CONTRAÇÃO, 

com fulcro no art. 25, II, §1° da Lei 8.666/93, da empresa IL SHOWS LTDA, por 

inexigibilidade de licitação. 

Retornem-se os autos a Comissão Permanente de Licitação para as 

providências cabíveis. 

É o parecer, s.m. juízo. 

Pinheiro/MA, 29 de agosto de 2023. 

Fábio William Soares Matos 

OAB/MA 19.053 

Assessor Jurídico PGM 

Praça José Sarney, shri — Centro Pinheiro - Maranhão CNPJ N. 06.200.745/0001-80 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

INEXIBILIDADE N" 012/2023 

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos 

no Processo Administrativo n° 7.085/2023, RATIFICO e HOMOLOGO a Inexigibilidade 

n° 012/2023 reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar com a 

Empresa IL SHOWS LTDA - CNPJ: 39.942.698/0001-08, com sede na Rua Francisco de 

Assis Cavalcanti, N" 663 - Andar 01— Bairro: Cidade Universitária - CEP: 56.328-800, 

Petrolina — PE, objetivando a Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 

de promoção de show de "IGUINHO E LULINHA", na programação do 

"ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE PINHEIRO". Esse Termo se fundamenta no inciso 

III do artigo 25 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais normas pertinentes. O valor global 

ratificado e Homologado é de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais), que será 

pago conforme Dotação: 

ÓRGÃO: PODER EXECUTIVO; 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 021700 — SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA; 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 13.392.0333.2730.0000 — PROMOÇÃO E 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS E FESTIVIDADES; 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — 
PESSOA JURÍDICA. 

Sendo assim, autorizo a realização da INEXIGIBILIDADE e determinando 

o respectivo EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO. Nesta 

oportunidade, determino a publicação deste ato. 

Pinheiro - MA, 29 de agosto de 2023. 

Petrielc pl. o, fi via 1 
Sec Amai de Adminisir amo, 

Plunc jumento e Finanças 
Patrícia ItéfailãctGiOada Costa Oliveira 

Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 

1 
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

O Município de Pinheiro - MA, através da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento 

e Finanças, convoca a empresa IL SHOWS LTDA - CNPJ: 39.942,698/0001-08, com sede na 

Rua Francisco de Assis Cavalcanti, N° 663 - Andar 01— Bairro: Cidade Universitária - CEP: 

56.328-800, Petrolina — PE, neste ato representada por ALBERTO SALOMAO CAVALCANTI 

SIMOES, CPF: 061.072.744-30, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 

03353431623, órgão expedidor DETRAN - PE, para assinatura do Contrato n° 123/2023 

decorrente da 1NEXIGIBILIDADE de n° 012/2023 para Contratação de pessoa jurídica para 

prestação de serviços de promoção de show de "IGUINHO E LULINHA", na programação do 

"ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE PINHEIRO". 

Sendo o que do momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Pinheiro — MA, 29 de agosto de 2023. 

^$9 
u v 

spe Munpal de Admintstraçao, 
Patriciii~ 7#0 51 Costa Oliveira 

Secretária Municipaf aeWdministração, Planejamento e Finanças. 

Recebi em /2023 

ALBERTO SALOMAO Assinado de forma digital 
por ALBERTO SALOMAO 

CAVALCANTI CAVALCANTI 
SIMOES:06107274430 SIMOES:06107274430 

IL SHOWS LTDA 
CNPJ: 39.942.698/0001-08 

Praça Jose Sarney, 560 —Centro Pinheiro — Maranhão CNPJ N.  06.200.745/0001-8 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

CONTRATO N° 123/INEX-012/2023-PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 7.085/2023 

TERMO DE CONTRATO DE N° 123/2023, QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
PINHEIRO-MA, POR MEIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINSITRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS E A EMPRESA 
IL PRODUCOES E EVENTOS LTDA. 

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO-MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS, com sede na Praça José Sarney, n° 560, Centro, 
Pinheiro — MA, CEP: 65.200-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 06.200.745/0001-80, neste ato representado 
pela Sra. Patricia Helena Ramos da Costa Oliveira, brasileira, portadora CPF no. 651.641.483-15, Rg. n°. 
12673081999-0 SSP/MA, a seguir denominado CONTRATANTE e a empresa IL SHOWS LTDA - CNPJ: 
39.942.698/0001-08, com sede na Rua Francisco de Assis Cavalcanti, N° 663 - Andar 01— Bairro: Cidade 
Universitária - CEP: 56.328-800, Petrolina — PE, neste ato representada por ALBERTO SALOMAO 
CAVALCANTI SIMOES, CPF: 061.072.744-30, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 
03353431623, órgão expedidor DETRAN - PE, a seguir denominada CONTRATADA, resolvem firmar o 
presente contrato, em conformidade com o Processo Administrativo n° 7.084/2023, Inexigibilidade n° 
012/2023, sob a regência da Lei Federal n.° 8.666/93, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de promoção de show de "IGUINHO E 
LULINHA", na programação do "ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE PINHEIRO" do município de 
Pinheiro — MA, em conformidade com o Processo Administrativo n°. 7.085/2023 — Inexigibilidade n° 
012/2023. 

ITEM DESCRIÇÃO UND P. uNrr. P. TOTAL 

1 

Prestação de serviços de promoção de 
show de "IGUINHO E LULINHA", na 
programação do "ANIVERSÁRIO DA 
CIDADE DE PINHEIRO" do município 
de Pinheiro — MA 

Serviço R$ 260.000,00 R$ 260.000,00 

TOTAL R$ 260.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

2.1. O presente contrato tem o valor total de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais). 

2.2. O pagamento será efetuado pela Tesouraria Municipal por meio de transferência bancária de forma 
parcelada sendo 50% (cinquenta) antes da apresentação e 50% (cinquenta) por cento em até (03) três dias úteis 
após a apresentação musical, mediante apresentação da nota fiscal e comprovantes de regularidade junto a 
Certidão de Regularidade para com a Fazenda Federal que abranja as contribuições sociais/previdenciárias, 
mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, fornecida pela Secretaria da Receita Federal ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Funda 
de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), sem os quais o pagamento ficará retido. 

2.3. Nos preços estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita execução do contrato. tipo 
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despesa com seguros, encargos das legislações trabalhistas e previdenciária, alimentação, transporte do artista 
bem como dos equipamentos, pessoal necessários para realização dos Shows, ou seja, o que for necessário ao 
cumprimento do contrato. 

2.4 O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao Banco do Brasil, agência 
n° 3044-9 e conta corrente n° 24.996-3. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ATENDIMENTO 

3.1. Os serviços deverão ser prestados no Município, mediante solicitação feita pelo Departamento de 
Compras, através de Ordem de Serviços. 

3.2. Após execução dos serviços, deverá ser emitida Nota Fiscal a favor do Município de Pinheiro - MA, 
sem conter qualquer rasura, 

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO 

4.1. A fiscalização da contratação resultante do presente processo serviços será exercida pela Secretaria 
Municipal de Administração, a qual competirá dirimir dúvidas que surgirem no curso de sua execução e exercer 
em toda a sua plenitude a ação fiscalizadora de que trata a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações posteriores. 

4.2. A fiscalização de que trata a Cláusula acima, não exclui e nem reduz a responsabilidade da Contratada 
por quaisquer irregularidades, ou, ainda, resultante de imperfeições técnicas e na ocorrência dessas, não implica 
em co-responsabilidade do Contratante ou de seus agentes e prepostos. 

4.3. O Contratante se reserva no direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados, se 
considerados em desacordo ou insuficientes, conforme os termos discriminados na proposta enviada pela 
Contratada ao Contratante. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. DO CONTRATANTE 

5.1.1. Fiscalizar e avaliar a execução do contrato, através de agente previamente designado, podendo recusar 
o material entregue em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA; 

5.1.2. Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, 
imprecisão ou desconformidade verificada na execução do contrato, assinalando o prazo para que a regularize 
sob pena de serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratuais previstas; 

5.1.3. Arcar com despesas decorrentes da estrutura local para realização do show, tais como:trio elétrico, 
som e iluminação, despesas com ecad. 

5.1.4. Efetuar o pagamento no prazo fixado neste contrato. 

5.2. DA CONTRATADA 

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Termo de Referência, nas especificações e nas leis 
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada: 

5.2.1. Executar os serviços em acordo com as condições estabelecidas na proposta, compreendendo 
especialmente a 01 (uma) apresentação musical, com duração mínima de lh:20min, na data de 04 de setembro 
de 2023. 

5.2.2. Responsabilizar-se por despesas com transporte rodoviário e/ou aéreo de toda a equipe até o local do 
evento (show). 

5.2.3. Arcar com despesas de hospedagem, alimentação, transporte da equipe do hotel até o local do show, 
carga e descarga de equipamentos da equipe técnica da banda. 

5.2.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
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as condições de habilitação exigidas na licitação; 

5.2.5. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE; 

5.2.6. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometidas por seus empregados, contratados ou prepostos envolvidos na 
execução do contrato; 

5.2.7. Se comprometer a receber em seu camarim antes ou após a apresentação, para sessão de fotos com o 
artista um número máximo de 30 (trinta) convidados escolhidos pela contratante sendo autoridades e fãs. 

5.2.8. Caso ultrapasse o tempo estabelecido na cláusula anterior, será de sua inteira responsabilidade, não 
existindo nenhum acréscimo ao pagamento a ser efetuado pela CONTRATANTE.. 

CLÁUSULA SEXTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

ÓRGÃO: PODER EXECUTIVO; 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 021700— SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA; 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 13.392.0333.2730.0000 — PROMOÇÃO E REALIZAÇÃO DE 
EVENTOS E FESTIVIDADES; 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA 
JURÍDICA. 

6.2 Sem prejuízo do disposto acima, compromete-se o CONTRATANTE de enviar à CONTRATADA, 
após a assinatura desta avença, a cópia da Nota de Empenho vinculada ao serviço definido no objeto deste 
contrato, atestada e expedida pelo ordenador de despesas competente do CONTRATANTE, para fins de 
conferência da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA 

7.1. O contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias a partir da data da sua assinatura. 

7.2. A prorrogação do prazo contratual poderá ocorrer, a critério do Contratante, nos termosda Lei n°. 
8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA — DA RESCISÃO 

8.1. De acordo com o art. 79 da Lei no. 8.666/93, a rescisão do presente Contrato poderá ser: 

8.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a XII eXVII do 
artigo 78 da supracitada Lei; 
8.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo respectivo, desde que haja 
conveniência para a Administração; 

8.1.3. Judicial, nos termos da legislação. 

8.2. Na hipótese de a rescisão ser procedida por culpa ou dolo da CONTRATADA, fica a 
CONTRATANTE autorizada a reter dos pagamentos eventualmente devidos, até o limite do valor dos 
prejuízos comprovados. 

8.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei n°. 8.666/93,sem que 
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido. 

8.4. Caso ocorra algum impedimento à realização do show, ligado a caso fortuito ou a força maior, as partes 
deverão pactuar outra data ou a contratada proceder à devolução dos valores e à reposição do que foi gasto nos
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preparativos. 

CLÁUSULA NONA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Aplicam-se a este contrato as sanções estipuladas na Lei Federal na Lei Federal 8.666, de 13 de junho 
de 1993, sem prejuízo das demais sanções administrativas, civis e criminais. 

9.2. A aplicação de multa na infringência ao disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei n°. 8.666/93 obedecerá 
ao disposto nesta Cláusula. 

9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-o a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 

9.4. O atraso injustificado ou fora das especificações contratadas, sem prejuízo do disposto no parágrafo 
primeiro do artigo 86 da Lei 8.666/93, sujeitará à contratada multa de mora sobre o valor da obrigação não 
cumprida equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, assegurado o direito à prévio citação, da 
ampla defesa e do contraditório. 

9.5. A não prestação dos serviços injustificada, sem prejuízo do disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 
da Lei 8.666/93, sujeitará à contratada a devolução do valor recebido e multa de mora sobre o valor da 
obrigação não cumprida equivalente a 10% (dez por cento), assegurado o direito à prévio citação, da ampla 
defesa e do contraditório. 

9.6. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Municipal, pelo prazo de 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

9.7. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo mínimo de 
02 (dois), conforme dispõe o art. 87 da Lei n° 8.666/93. 

9.8. A multas referida neste contrato não impede a aplicação de outras sanções previstas nas Leis 8.666/93. 

9.9. Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado ou caracterizada a inexecução parcial, 
o MUNICIPIO reterá, preventivamente, o valor da multa dos eventuais créditos que a contratada tenha direito, 
até a decisão definitiva, assegurada a ampla defesa. 

9.10. Caso a contratada não tenha executado os serviços, o crédito da multa será lançada no cadastro de 
devedores do Município, pelo o que o Licitante já possui pleno conhecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA PUBLICAÇÃO 

10.1. O extrato do presente contrato será publicado no órgão de divulgação oficial do Municipio,que é o site 
oficial e quadro de avisos afixado no hall da Prefeitura. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO FORO 

11.1. Fica eleito o foro da comarca de Pinheiro - MA para solucionar quaisquer dúvidas quanto àexecução do 
presente contrato. 

E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor eforma, na 
presença de duas testemunhas. 

Pinheiro — MA, 29 de agosto de 2023. 
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Painclal ai a uutt 
Secretaria Municipal are affliálejamento e Finanças 

Patricia HelerWRÊtiikb )ti osta Oliveira 

orpdár ACilllilltStrga, O, 

CONTRATANTE 

ALBERTO SALOMAO Assinado de forma digital 

CAVALCANTI por ALBERTO SALOMAO 
CAVALCANTI 

SIMOES:061 07274430 SIMOES:06107274430 

IL SHOWS LTDA 
ALBERTO SALOMAO CAVALCANTI SIMOES 

Representante Legal 
CONTRATADA 

Testemunha: 

Nome:  1...41~de  CPF: 

Nome: —  CPF: 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 123/INEX/012/2023-CCL. PROCESSO ADMINISTRATIVO NI' 

7.085/2023. CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PINHEIRO-MA ATRAVÉS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS, CNPJ: 06.200.745/0001-

80, CONTRATADA: IL SHOWS LTDA - CNPJ: 39.942.698/0001-08; OBJETO: Contratação de 

pessoa jurídica para prestação de serviços de promoção de show de "IGUINHO E LULINHA", na 

programação do "ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE PINHEIRO". VALOR GLOBAL: R$ 

260.000,00 (DUZENTOS E SESSENTA MIL REAIS). VIGÊNCIA: 29/08/2023 até 29/09/2023; 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: PODER EXECUTIVO; UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA: 021700 — SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA; FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA: 13.392.0333.2730.0000 — PROMOÇÃO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS E 

FESTIVIDADES; NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA. BASE LEGAL: INCISO III DO ART. 25 DA LEI N° 8.666/93 

E SUAS ALTERAÇÕES. ASSINATURAS: PATRÍCIA HELENA RAMOS DA COSTA 

OLIVEIRA, PELA CONTRATANTE; ALBERTO SALOMAO CAVALCANTI SIMOES, PELA 

CONTRATADA. PINHEIRO — MA, 29 DE AGOSTO DE 2023. 

Patricia 
Secretária Municipa 

#10#714 ta Oliveira 
.iiirs(10~4)lanejamento e Finanças 

portaria. 07312022
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, TRIBUTOS E 
FINANÇAS 

ORDEM DE SERVIÇOS 

EMPRESA: 

IL SHOWS LTDA 
CNPJ: 39.942.698/0001-08 
Endereço: Rua Francisco de Assis Cavalcanti, N° 663 - Andar 01— Bairro: Cidade 
Universitária - CEP: 56.328-800, Petrolina — PE; 

ATT. SR. 

ALBERTO SALOMÃO CAVALCANTI SIMOES 
Representante Legal 

Prezado Senhor, 

Pela presente autorizo V. Sa. a iniciar a prestação de serviços de promoção de show de 
"IGUINHO E LUL1NHA", na programação do "ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE 
PINHEIRO", conforme contrato n° 123/1NEX/012/2023, datado de 29 de agosto de 2023, 
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Pinheiro - MA, através da Secretaria Municipal 
de Administração, Planejamento e Finanças e essa conceituada empresa. 

Pinheiro — MA, 29 de agosto de 2023. 

k'nat chilustrot,o, 
Patrk 2i Costa Oliveira 

Secretaria Municipak ão, Planejamento e Finanças 
CONTRATANTE 

ALBERTO SALOMAO Assinado de forma digital 

CAVALCANTI por ALBERTO SALOMAO 
CAVALCANTI 

SIMOES:06107274430 SIMOES:06107274430 

IL SHOWS LTDA 
ALBERTO SALOMAO CAVALCANTI SIMOES 

Representante Legal 
CONTRATADA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
END: Pça. José Sarney, n°. 560 - Centro 
CNPJ: 06200745000180 

NOTA DE EMPENHO 

829001 

NOTA DE EMPENHO N° 829001 

LICITAÇÃO INEXIGIBILIDADE (ART. 25) 

FICHA 1303 DATA 29/08/2023 REQUISIÇÃO N° 

DOCUMENTO: VENCIMENTO 

NOME: 

ENDEREÇO: 

IL SHOWS LTDA 39.942.698/0001-08 

RUA SÃO FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI N°663 - ANDAR 1 - CIDADEREHRE/R1514-ÁRIA 

CÓDIGO: 4194 

r DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/011 SERVIÇO VALOR TOTAL 

REF.PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROMOÇÃO DE SHOW DE "IGUINHO E LULINHA" NA PROGRAMAÇÃO 
DO ANIVERSARIO DA CIDADE DE PINHEIRO-MA, CONF.CONTRATO N°123/INEX-012/2023-PMP, DO 
PROC.ADM.N° 7.085/2023. 

\... 

GL - Global SOMA 260.000,00 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

02 

02 17 00 

3.3.90.39.23 

13.392.0333.2730.0000 
s.. 

EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

Festividades E Homenagens 

PROMOÇÃO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS E FESTIVIDADES 

DOTAÇAO EMPENHADO ATE A DATA SALDO ANTERIOR VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL 

4.627.968,20 4.049.983,70 577984,5 260.000,00 317.984,50 

VALOR A SER PAGO R$ 

.1 

duzentos e sessenta mil reais** 
**** 

EMPENHO AUTORIZADO EM: 29/08/2023 

ReISTA OLIVEIRA 
P4 LI..,„ 

eQE9NiMetkAIVEJ.E FINANÇAS 
Ponana.1 s/A2e  9\ 

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO. FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, 

PAT 

SEC. 
DATA: 29/08/2023 

11 
J 

Plartarrn 071/2022 

OLIVEIRA 

.E FINANÇAS 
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PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

PRE 
PROC 

Folhas 

E PIN IRO 

ANO XLVII N° 175 SÃO LUÍS. QUINTA - FEIRA, 21 DE SETEMBRO DE 2023 EDIÇÃO DE HOJE: 36 PÁGINAS 

SUMÁRIO 

ADITIVOS 

Secretaria de Estado da Saúde e Outros   01 e 35 

ATA 

Conselho Estadual dos Direitos do Idoso do Maranhão 

CEDIMA   14 

AVISOS 

Secretaria de Estado da Infraestrutura c Outros ....... ....... 14 e 35 

CERTIFICADOS 
Secretaria de Estado do Esporte e Lazer 21 

011ikOMUNICAÇÕES 

Edimilson Irineu Carneiro e Outras  22 

CONCLUDENTES 

Cognitivos Centro Educacional/Colégio Dr. Manos Serrão/Olho 

D'Água das Cun.htis — MAeOuhD 23 
CONTRATOS 

Secretaria de Estado da Saúde c Outros   ........... 24 

ERRATAS 

Agência Executiva Metropolitana - AGEM e Outras  31

ESTATUTOS 

Associação Fia Coroatá e Outro  31 

NOTAS DE EMPENHO 

Secretaria de Estado da Fazenda e Outra 32 

RESOLUÇÕES 

Câmara Municipal de Estreito - MA 12

TERMOS DE COOPERAÇÃO 

Tribunal dc Justiça do Estado do Maranhão - TJ/MA 13

TERMO HOMOLOGAÇÃO 

Câmara Municipal de Paulino Neves - MA 33

ERMOS DE RATIFICAÇÃO 

Secretaria de Estado da Segurança Pública e Outro 14
TERMO DE RECONHECIMENTO 

Secretaria de Estado da Educação    34 
TORNAR SEM EFEITO 

Secretaria de Estado de Governo  34 

Assinado de forma digital por 
TEREZA RAQUEL BRITO BEZERRA 

FIALHO COELHO 

ADITIVOS 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

EXTRATO DO 3' TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°328/2021/ 
SES REF.: Processo n° 141.573/2023/SES —PARTES: SECRETARIA 
DE ESTADO DA SAÚDE, CNPJ n° 02.973.240/0001-06, e CLASI 
SEGURANÇA PRIVADA EIRELI,— CNPJ n" 06.019.070/0001-78; 
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência, por uni período de 12 

(doze) meses, visando a continuidade na prestação de serviços exe-
cutados pela CONTRATADA, supressão do valor do contrato com 
base na ARP CLCONT 75/2023; VIGÊNCIA: O Contrato ficará 
prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 14/09/2023 com 
término previsto para 14/09/2024, nos termos da Lei ri" 8.666/93; VA-
LOR MENSAL: de R$ 1.305.089,04 (um milhão, trezentos e cinco 
mil, oitenta e nove reais e quatro centavos), VALOR GLOBAL: de 
R$ 15.661.068,48 (quinze milhões, seiscentos e sessenta e um mil, 
sessenta e oito reais e quarenta e oito centavos); DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTARIA: Unidade Orçamentária - 21901; Programa - 041 1; 
Ação -4457; Subação —019140; Fonte: 1.500,121000; Natureza de 
Despesa: 33.90.37.05; Nota de Empenho: 2023NE008441, emiti-
da em 14/09/2023; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal tf 
8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie; 
DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 14 de setembro de 2023; 
SIGNATÁRIOS: Sr.HUGO LEONARDO ARAUJO FERRO, cédula 
de identidade n" 14138482000-3 SSP/MA, CPF n" 013.724.843-10, 
Secretário Adjunto de Administração, pela Contratante; Sr. PEDRO 
RICARDO AQUINO DA SILVA, portador da Cédula de Identida-
de n°46445695-9 SSP/MA, CPF n" 844.062.913-34, pela Contrata-
da. São Luis (MA), 14 de setembro de 2023. HUGO LEONARDO 
ARAUJO FERRO Secretário Adjunto de Administração. 

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO EXTRATO DO 2" TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO N" 89/202I/SEGOV/MA. PROCES-
SO N." 0106470/2023 - SEGOWMA. CONTRATANTE: SECRE-
TARIA DE ESTADO DE GOVERNO - SEGOV/MA, CNPJ n." 
24.393.108/0001-50, representado por seu titular, MÁRCIO RI-
BEIRO MACHADO, CPF n." 237.742.823-15. CONTRATADA: 
INDRA BRASIL SOLUÇÕES E SERVIÇOS TECNOLÓGICOS 
LTDA, CNPJ n." 01 .645.738/0039-41, representada por ALCEU 
DI BIASE GONÇALVES, CPF n." 917.338.476-34 e por FILIPE 
GUEDES ALMEIDA MEDEIROS, CPF n." 024,262.214-37. OB-
JETO: O presente aditivo contratual leni por objeto a prorrogação 
da vigência contratual por mais 12 (doze) meses. DA PRORRO-
GAÇÃO: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o prazo de vi-
gência do Contrato n." 89/2021-SEGOV/MA, contados a partir de 
03/09/2023, com término em 02/09/2024„ DO VALOR: O valor do 
contrato continuará de R$ 882.447,50 (Oitocentos e oitenta e dois 
mil, quatrocentos e quarenta e sete reais, c cinquenta centavos). DO-
TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
110124 — SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO: UNIDA-
DE GESTORA RESPONSÁVEL: SEGOV; FUNÇÃO: 04- ADMI-
NISTRAÇÃO; SUBFUNÇÃO: 126-TECNOLOGIA DA INFOR-
MAÇÃO; PROGRAMA: 0217-GESTÃO DA TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO; AÇÃO: 04366-GESTÃO 
DO SISTEMA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMU-
NICAÇÃO; FONTE DO RECURSO: 101 T.E./I 500 — RECURSOS 
NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS; SUBAÇÃO: 01 140-TEC-
NOLOGIA DA INFORMAÇÃO; NATUREZA: 339040 - SERVI-
ÇO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
- PESSOA JURÍDICA; MODALIDADE: ESTIMATIVO,VALOR: 
294.149,16 (Duzentos e noventa e quatro mil, cento e quarenta e nove 
reais c dezesseis centavos. DA RATICAÇÃO: Ratificam-se todas as 
demais cláusulas e condições anteriormente acordadas no Contrato 
n." 89/2021-SEGOV/MA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Fe-
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0001-63. REPRESENTANTE LEGAL: Marcello Apolonio Du-

ailibe Barros — Presidente da EMSERH, matrícula n" 1 1.748. CPF: 

976.615.203-97 e Letícia Helena do Vale Façanha - Diretora Admi-

nistrativa da EMSERH, matrícula n" 7313. CPF: 026.470.503-33. 

CONTRATADA: C I COMUNICACAO & INFORMACAO LTDA. 

CNPJ: 07.461.897/0001-08. REPRESENTANTE LEGAL: IRA-

CEMA SILVA SOUZA. CPF: 673.828.783-68. OBJETO: Este Con-

trato tem por objeto, Contrato Anual de Clipagem para atender as 

necessidades da EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOS-

PITALARES — EMSERII. PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência desta 

contratação será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do contra-

to, podendo ser prorrogado, na forma do Regulamento Interno de Li-
citações e Contratos da EMSERH. por interesse das partes, desde que 
autorizado formalmente pela autoridade competente. DO VALOR: O 
valor total deste Contrato é de R$ 52.449,96 (cinquenta e dois mil, qua-
trocentos e quarenta e nove reais e noventa e seis centavos), incluído no 
mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, incidentes sobre 
o objeto contratado. DISPONIBILIDADE FINANCEIRA: As des-
pesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte 

deklisponibilidade financeira: Unidade Orçamentaria: 21202; Unida-
e: EMSERH: Despesa: 4-3-02-02-65 — Serviços de Comunicação. 

MODALIDADE: Licitação Eletrônica n° 08/2023 - CSL/EMSERH. 
FUNDAMENTO LEGAL: Regulamento Interno de Licitações e 
Contratos da EMSERH e demais normas regulamentares pertinentes 
à espécie. DATA DE ASSINATURA: 19/09/2023. São Luis (MA), 
19 de setembro de 2023. MARCELLO APOLONIO DUAILIBE 
BARROS - Presidente da EMSERH - Matrícula n° 11.748. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS 
SELVAS - MA 

EXTRATO DO CONTRATO N" 011.2023.028.2022 PREGÃO - 
ELETRÔNICO N." 017/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 
028/2022. REF: PREGÃO - ELETRÔNICO N." 017/2022. PROC. 
ADM. 028/2022. CONTRATO N° 011.2023.028.2022. 'PARTES: A 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas — MA, inscrita no CNPJ/ 
MF sob n°01.612.668/0001-52 com sede na Rua João Fabricante, n' 64, 
JK, Bom Jesus das Selvas - MA 65.395-000 , por intermédio da(o) 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento, Infraestrutura 
e Finanças, neste ato representado por, Cláudio Joel da Silva Coi-

011tes, doravante denominado(a) CONTRATANTE e, do outro lado, 
empresa HENRIQUE M. C. BARBOSA, inscrita no CNPJ sob o 

número 12,296.248/0001-06, localizado à AV JUCELINO KUBITS-
CHE, N" 1238, CENTRO, BOM JESUS DAS SELVAS/MA 65.395-
000, doravante denominada CONTRATADA, .firmam o presente 
instrumento contratual. Base Legal: Lei 8.666/93 c alterações poste-
riores. O presente contrato tem por objeto contratação de empresa es-
pecializada no fornecimento de materiais elétricos para uso na manu-
tenção da iluminação pública e dos prédios públicos para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas/MA. 
O período de vigência do presente Contrato será até 3 I de dezembro 
de 2023.O valor global do presente instrumento é de R$ 619.616,60 
(seiscentos e dezenove mil, seiscentos e dezesseis reais e sessenta cen-
tavos). Poder: 02 PODER EXECUTIVO Órgão: 03 SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJ. INFRAEST. E F Unidade: 00 SECRE-
TARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEI. INFRAEST. E FINANÇAS 
Dotação: 25.452.0163.2015.0000 3.3.90.30.00 AÇÃO: Manutenção 
dos Serviços de Iluminação Pública Poder: 02 PODER EXECUTIVO 
Órgão: 03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEI INFRA-
EST. E F Unidade: 00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLA-
NEI INFRAEST. E FINANÇAS Dotação: -= 04.122.0020.2006.0000 
3.3.90.30.00 AÇÃO: Manutenção Funcionamento da Secretária de 
Administração e Fi Poder: 02 PODER EXECUTIVO Órgão: 04 SE-
CRETARIA DE AGRICULTURA. PECUÁRIA, PESCA E ABAST 

Unidade: 00 SECRETARIA DE AGRICULTURA. PECUÁRIA, 
PESCA E ABASTECIMENTO Dotação: 20.122.0020.2019.0000 

3.3.90.30.00 AÇÃO: Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Agricultura e Produç. Bom Jesus das Selvas. II de setembro de 2023. 
Cláudio Joel da Silva Coites - Secretaria Municipal de Administra-
ção, Planejamento, Infraestrutura e Finanças. 

EXTRATO DO CONTRATO N" 001.2023.086.2023 INEXIGI-
BILIDADE N." 003/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 
086/2023 REF: INEXIGIBILIDADE N." 003/2023. PROC. ADM. 
086/2023. CONTRATO N" 001.2023.086.2023. 'PARTES: A Pre-
feitura Municipal de Bom Jesus das Selvas - MA — MÁ, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 01.612.668/0001-52. com sede na rua João Fabri-
cante, n° 64, Bom Jesus das Selvas - MA 65.395-000. por intermédio 
da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento, Infraestru-
tura e Finanças, neste ato, representada por, Cláudio Joel da Silva 
Coites RG INI° 12219208526 SSP, CPF N"692.815.216-87, doravan-
te denominado(a) CONTRATANTE c, do outro lado, a empresa 
SILVAN SANTOS PROMOÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
número 50.568.494/0001-83, localizado à RUA 1" DE MAIO, N" 
1470, CENTRO, JOÃO LISBOA/MA, CEP: 65.922-000, doravan-
te denominada CONTRATADA, .firmani o presente instrumento 
contratual. Base Legal: Lei 8.666/93 e alterações posteriores. O pre-
sente contrato tem por objeto Contratação de empresa especializada 
na prestação dos serviços de apresentação artística do cantor Silvai' 
Santos, em comemoração ao Adora Bom Jesus das Selvas. O período 
de vigência do presente Contrato será até 31 de dezembro dc 2023. O 
valor global do presente instrumento é de RS 69.000,00 (sessenta e 
nove mil reais). Poder: 02 PODER EXECUTIVO Órgão: 03 SECRE-
TARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEI INFRAEST Unidade: 00 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJ. INFRAEST Do-
tação: 04.122.0020.2007.0000 3.3.90.39.00 AÇÃO: Manutenção das 
Recepções, Festividades Cívicas e Comemorações. Bom Jesus das Selvas. 
19 de setembro de 2023. Cláudio Joel da Silva Coites - Seeretaiia Municipal 
de Administração, Planejamento, Infraestrutura e Finanças. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO - MA 

EXTRATO DO CONTRATO N" 123/INEX/012/2023-CCL. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N" 7,0852023. CONTRATANTE: O 
MUNICÍPIO DE PINIIEIRO-MA ATRAVÉS DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS, 
CNPJ: 06.200.745/0001-80, CONTRATADA: IL SHOWS LTDA - 
39.942.698/0001-08; OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para pres-
tação de serviços de promoção dc show de "IGUINIIÓ E LULIN1IA", 
na programação do "ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE PIN11EIRO". 
VALOR GLOBAL: R$ 260.000.00 (DUZENTOS E SESSENTA MIL 
REAIS). VIGÊNCIA: 29/08/2023 até 29/09/2023; DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: ÓRGÃO: PODER EXECUTIVO; UNIDADE ORÇA-
MENTÁRIA: 021700 — SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA; 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 13.3910333.2730.0000 — PRO-
MOÇÃO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS E FESTIVIDADES', NA-
TUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA. BASE LEGAL: INCISO III DO 
ART. 25 DA LEI N" 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. ASSINATU-
RAS: PATRÍCIA HELENA RAMOS DA COSTA OLIVEIRA, PELA 
CONTRATANTE; ALBERTO SALOMÃO CAVALCANTI S1MOES, 
PELA CONTRATADA. PINHEIRO — MA, 29 DE AGOSTO DE 2023. 
Patrícia Helena Ramos da Costa Oliveira - Secretária Municipal de Ad-
ministração. Planejamento e Finanças. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA PEMAS/MA 

EXTRATO DE CONTRATO: N." 067/2023-SEMADM. Processo 
Administrativo n" 0 13/2022. Pregão Eletrônico if PE-008/2022-SRP/ 
PMP-REPETIÇÃO, Ata de Registro de Preço n" (109/2022, data: 
09/08/2022, contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI-
NISTRAÇÃO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO, com a sede na Avenida 
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TERMOS DE RATIFICAÇÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA 

PÚBLICA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Referência: Processo if 107447 

/2023. Assunto: Contratação de empresa especializada na manu-

tenção de extintores. Respaldo no Inciso 11, do artigo 24, da Lei n" 

8.666/93, e no Parecer n° 1239/2023 da Assessoria Jurídica da SSP/ 

MA (fls. 105 usqzie 11 1), objeto do Processo Administrativo em epí-

grafe. AUTORIZO, a contratação direta, através de dispensa de li-

citação, em razão do valor, visando a contratação da empresa PRE-

VENÇÃO EXTINTORES LTDA, CNPJ n° 07.341.610/0001-06 no 

valor de R$ 7.430,00 (sete mil quatrocentos e trinta reais), conforme 

mapa de apuração, constante às fis. 84. Em cumprimento ao disposto 

no artigo 26 da Lei n° 8.666/93, DETERMINO a publicação da pre-

sente ratificação no Diário Oficial do Estado, para que produza os 

efeitos legais. Publique-se e cumpra-se. São Luís — MA 19 de setem-

bro de 2023. Anne Kelly Bastos Veiga Perita Geral. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO - MA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - INEXI-
BILIDADE N" 012/2023; Considerando as informações, pareceres, 
documentos e despachos contidos no Processo Administrativo n° 
7.085/2023, RATIFICO e HOMOLOGO a Inexigibil idade n°012/2023 
reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar 
com a Empresa IL SHOWS LTDA - CNPJ: 39.942.698/0001-08, com 
sede na Rua Francisco de Assis Cavalcanti, N°663 - Andar 01— Bair-
ro: Cidade Universitária - CEP: 56.328-800, Petrolina — PE, objeti-
vando a Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de 
promoção de show de "IGUINHO E LULINHA", na programação 
do "ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE PINHEIRO". Esse Termo se 
fundamenta no inciso III do artigo 25 da Lei Federal n" 8.666/93 e 
demais normas pertinentes. O valor global ratificado e Homologado é 
de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais), que será pago con-
forme Dotação: ÓRGÃO: PODER EXECUTIVO; UNIDADE OR-
ÇAMENTÁRIA: 021700— SECRETARIA MUNICIPAL DE CUL-
TURA; FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 13.392.0333.2730.0000 
— PROMOÇÃO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS E FESTIVIDA-
DES; NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 — OUTROS SERVI-
ÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JUMDICA. Sendo assim, autori-
zo a realização da INEXIGIB1LIDADE e determinando o respectivo 
EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO. Nesta 
oportunidade, determino a publicação deste ato. Pinheiro - MA, 29 de 
agosto de 2023. Patricia Helena Ramos da Costa Oliveira - Secretária 
Municipal de Administração, Planejamento e Finanças. 

TERMO DE RECONHECIMENTO 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

TERMO DE RECONHECIMENTO DA EXTINÇÃO DO CON-

TRATO N" 066/2018-SINFRA TERMO DE RECONHECIMENTO 

DA EXTINÇÃO DO CONTRATO N" 066/2018-SINFRA. REF. Pro-

cesso Administrativo n°257751/2022 (APENSOS N" 58819/2019, 210 

140/2018, 61849/2020, 94988/2020, 158341/2020, 85665/2021, 228 

106/2021, 58212/2022, 35734/2022) — SEDUC. CONTRATANTE: 

O ESTADO DO MARANHÃO, através da SECRETARIA DE ES-

TADO DA EDUCAÇÃO, CNPJ: 03.352.086/0001-00. REPRESEN-

TANTE: neste ato representado por seu Secretário Adjunto de Gestão 

de Pessoas. o Sr. VITOR PFLUEGER PEREIRA DOS SANTOS; 

CPF: 017.692.363-25. CONTRATADO: GERAL ENGENHAM 

E SERVIÇOS LTDA. CNPJ: 63.430.474/0001-93. CLÁUSULA 

ÚNICA — Por este instrumento. o ESTADO DO MARANHÃO, 

por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 

resolve registrar a extinção do Contrato n" 066/2018-SINFRA e 

ressaltar o que segue: 1 — Fica reconhecida a extinção do Contrato 

066/2018-S1NFRA, tendo em vista o EXAURIMENTO DO PRA-

ZO CONTRATUAL. DATA DE ASSINATURA: 04 de setembro 

de 2023. FORO: Comarca de São Luís/MA. RUBENILSON SOA-

RES ARAÚJO Secretário Adjunto de Orçamento. Finanças e Conta-

bilidade. SAOFC/SEDUC. 

REPUBLICAR POR INCORREÇÃO. 

TORNAR SEM EFEITO 

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO 

TORNAR SEM EFEITO O EXTRATO DO 1" TERMO ADITI-

VO DO CONTRATO N" 70/2022/SEGOV/MA EXTRATO DO 1° 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N." 70/2022/SEGOV/MA. 

PROCESSO N." 0105996/2023/5EGOV/MA. CONTRATAN-

TE: SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO - SEGOV/ 

MA, CNPJ n." 24.393.108/0001-50, representado por seu Secretário 

MARCIO RIBEIRO MACHADO, CPF n." 237.742.823-15. CON-

TRATADA: QUALITECH ENGENHARIA LTDA, CNPJ/MF n." 

69.388.361/0001-53. representada por FLÁVIO HENRIQUE SIL-

VA CAMPOS. CPF n." 977.285.868-15. OBJETO: O objeto do pre-

sente Termo Aditivo é prorrogar a vigência do Contrato n." 70/2022/ 

SEGOV/MA por mais 12 (doze) meses. DA PRORROGAÇÃO: 

Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o prazo de vigência do 

Contrato n." 70/2022/SEGOV/MA, contados a partir de 26/08/2022, 

com término em 25/08/2023. DO VALOR TOTAL: O valor total 

deste Termo Aditivo para cobrir as despesas relativas à prorrogação 

do Contrato n. " 70/2022/SEGOV/MA, pelo período de 26/08/2023 

a 25/08/2024, permanecerá de R$ 55.245.716,79 (cinquenta e cin-

co milhões, duzentos e quarenta e cinco mil, setecentos e dezesseis 

reais e setenta e nove centavos). DOS RECURSOS ORÇAMEN-

TÁRIOS: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 110124— SECRETARIA 

DE ESTADO DE GOVERNO; UNIDADE GESTORA RESPON-

SÁVEL: SEGOV; EXERCÍCIO FINANCEIRO 2023: FUNÇÃO-. 

15— URBANISMO; SUBFUNÇÃO: 451 — INFRA-ESTRUTURA 

URBANA; PROGRAMA: 0137 — CONSTRUÇÃO E MELIIORIA 

DA INFRAESTRUTURA URBANA; AÇÃO: 3287 — IMPLANTA-

ÇÃO E MELHORAMENTO DE PRÉDIOS E LOGRADOUROS 

PÚBLICOS; FONTE DO RECURSO: 1.5.00.101.00 REC NÃO 

V1NC IMPOSTOS/ 1.501.101.00; NATUREZA: 449051 —OBRAS 

E INSTALAÇÕES; MODALIDADE: ESTIMATIVO-, VALOR: R$ 

55.245.716,79 (Cinquenta e Cinco Milhões, Duzentos e Quarenta e 

Cinco Mil, Setecentos c Dezesseis Reais e Setenta c Nove Centa-

vos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n." 8.666/1993. Decreto 

Estadual n" 36.184, de 21 de setembro dc 2020, Lei Complementar n" 

123/2006. alterada pela Lei Complementar n" 147/2014, Lei Estadual 

II" 9.529/201 1, Lei Estadual n" 10.403/2015 e demais normas regula-

mentares pertinentes à espécie. DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se 

todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas no 

Contrato n." 70/2022/SEGOV/MA, permanecendo válidas e inaltera-

das as não expressamente modificadas por este Instrumento. DATA 

DA ASSINATURA: 24/08/2023. MARC10 RIBEIRO MACHA-

DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO. 


